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Auditoria Interna Governamental1

Atividade independente e objetiva de avaliação e de consultoria,  desenhada 

para  adicionar  valor  e  melhorar  as  operações  de  uma  organização.  Deve 

buscar auxiliar as organizações públicas a realizarem seus objetivos, a partir da 

aplicação de uma abordagem sistemática e disciplinada para avaliar e melhorar 

a  eficácia  dos processos de governança,  de gerenciamento  de riscos e de 

controles internos.

Auditoria Financeira integrada com compliance2

A auditoria financeira busca a obtenção e avaliação de evidências a respeito 

das  demonstrações  contábeis  para  emitir  opinião  indicando  se  sua 

apresentação está adequada e de acordo com os princípios contábeis e tem 

como finalidade proporcionar grau de certeza razoável sobre estes relatórios. A 

auditoria  de  conformidade  visa  à  obtenção  e  avaliação  de  evidências  para 

verificar  se  certas  atividades  financeiras  ou  operacionais  de  um  objeto  de 

auditoria selecionado obedecem às condições, às regras e aos regulamentos a 

ele aplicáveis.

1 IN SFC nº 03, de 2017
2 Manual de Orientações Técnicas - CGU



"Ao final do dia, pergunte-se: O que fiz de errado? O  

que fiz de certo? O que posso melhorar? Ninguém é  

melhor juiz de si mesmo do que você”

      Frase atribuída a Marco Aurélio Antonino. 



RESUMO

Realizamos auditoria  financeira  integrada com uma auditoria  de compliance 

nas  demonstrações  contábeis  da  Universidade  Federal  Fluminense  –  UFF 

relativas ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2025. Planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria tendo como base o Relatório Contábil 

de Propósito Geral – RCPG de 2025 elaborado e enviado pela Diretoria de 

Contabilidade  e  Finanças  –  DCF/PROPLAN.  Elaboramos  análise  vertical  e 

horizontal dos principais agregados contábeis. Foram identificados achados de 

auditoria com consequente emissão de seis (6) recomendações de auditoria.

Na  conclusão,  emitimos  nossa  opinião  sobre  o  nível  de  adequação  dos 

demonstrativos  referentes  ao  exercício  de  2025,  utilizando como critério  os 

princípios e normas de contabilidade pública determinados pelo órgão central 

de  contabilidade  do  Governo  Federal  –  STN  e  Conselho  Federal  de 

Contabilidade – CFC. 
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1. INTRODUÇÃO

O presente trabalho apresenta os resultados da avaliação realizada nos 

RCPG  –  UFF  do  exercício  encerrado  em  31  de  dezembro  de  2025,  de 

responsabilidade  da  Diretoria  de  Contabilidade  e  Finanças  – 

DCF/PROPLAN/UFF. 

Essa avaliação está em conformidade com o Plano de Atividades de 

Auditoria – PAINT – 2026 e a Resolução nº 4/2017 do Conselho de Curadores 

–  CUR  e  tem  como  objetivo  fornecer,  aos  usuários  das  demonstrações 

contábeis  e  financeiras,  opinião  de  auditoria  sobre  a  conformidade  e  a 

fidedignidade desses relatórios em relação à legislação vigente e a aderência 

aos princípios contábeis válidos para o conjunto de peças contábeis elaboradas 

pela instituição.

1.1 Metodologia

Para  o  planejamento  e  execução  desta  auditoria,  elaboramos  os 

seguintes  relatórios/procedimentos:  (i)  Análise  preliminar,  compreendendo  a 

elaboração do relatório de entendimento do objeto de auditoria e a Matriz de 

Riscos e Controles – MRC; (ii) Matriz de Planejamento, onde são formuladas 

as  questões  de  auditoria;  (iii)  Escopo  de  Auditoria,  onde  são  definidos  os 

critérios e testes do trabalho; (iv) Análise de auditoria, momento de avaliar os 

resultados  e  responder  as  questões  de  auditoria  para  emissão  deste  (v) 

Relatório  Preliminar,  (vi)  Matriz  de  achados  de  auditoria,  lista  de  todos  as 

inconformidades ou lapsos identificados pela equipe de auditoria juntamente 

com suas evidências e, por fim, as (vii) recomendações para sanar ou mitigar 

as  situações  encontradas.  Todo  o  processo  fica  registrado  no  sistema  de 

auditoria e-CGU e formalizado em processo SEI-UFF.

A  seleção  dos  itens,  eventos  ou  agregados  contábeis,  base  para  a 

realização  das  análises,  fez-se  por  meio  de  análise  da  materialidade 

quantitativa  e  qualitativa,  complementada  com  a  experiência  da  equipe  no 

processo de avaliação do RCPG-UFF. Utilizamos os critérios de relevância, e 

criticidade  dos  atos  e  fatos  contábeis,  na  análise  das  variações  e  das 

informações constantes nas peças contábeis e outros relatórios.
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Para  execução  do  processo  de  auditoria,  utilizamos  as  seguintes 

técnicas e procedimentos de auditoria:

 Levantamento e análise da legislação aplicada; 

 Reunião com os gestores do DCF; 

 Emissão de Solicitação de Auditoria – SA; 

 Análise documental; 

 Validação com sistemas especialistas e auxiliares (SEI, SIAFI, etc.); 

 Avaliação de controles internos;

 Análise vertical/horizontal de relatórios; 

 Análise de registros contábeis no SIAFI; 

 Elaboração de planilhas eletrônicas para análise dos dados; 

 Circularização externa;

 Aproveitamento de análises e trabalhos anteriores sobre o tema.

1.2 Limitações e restrições

 Não foram executadas inspeções in loco;

 Redução da equipe especializada no trabalho de auditoria financeira, 

em função da saída de 2 auditores;

 Atraso no encerramento do exercício de 2025 e no envio do RCPG e 

Notas Explicativas;

 Não foram executados testes em licitações;

 Não foram executados testes no inventário de bens móveis.

1.3 Unidade auditada

O Departamento de Contabilidade e Finanças (DCF) integra a estrutura 

da Pró-Reitoria de Planejamento – PROPLAN. Em 03/12/25, foi atualizado o 

Regimento  Interno  da  PROPLAN,  por  meio  Resolução  CUV  nº  658,  de 

03/12/253, no qual destacamos a inclusão da Coordenação da Administração 

Patrimonial - CAP/DCF/PROPLAN, contendo duas divisões que, anteriormente, 

pertenciam à estrutura administrativa da SAEP: a Divisão Patrimônio Imóvel e a 

Divisão Patrimônio Móvel. O DCF é definido como setorial de contabilidade, 
3 Resolução CUV/UFF nº 658, de 03/12/25 - Atualização da estrutura Organizacional da Pró-Reitoria
de Planejamento (PROPLAN) e da Superintendência de Arquitetura, Engenharia e Patrimônio (SAEP).  
BS/UFF nº 148 de 17/12/25.
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orçamento e finanças da UFF, no artigo 19 do Regimento Interno da PROPLAN 

e  possui  as  competências:  (i)  atuar  como  órgão  setorial  de  contabilidade, 

orçamento  e  finanças  da  UFF;  (ii)  supervisionar  e  coordenar  a  execução 

orçamentária, financeira e contábil da UFF; (iii) revisar, atualizar e aperfeiçoar 

os atos normativos, manuais e fluxos; (iv) supervisionar a execução da folha de 

pagamento  dos  servidores  ativos  e  inativos;  (v)  supervisionar  a  análise  e 

validação contratos de câmbio; e (vi) organizar e coordenar visitas técnicas às 

Unidades  Gestoras  Executoras  da  Universidade.  A  unidade  encaminhou  o 

organograma em minuta.

1.4 Visão geral do objeto de auditoria

As  Demonstrações  Contábeis  Aplicadas  ao  Setor  Público  (DCASP),  em 

consonância às Normas Brasileiras de Contabilidade - Técnicas Aplicadas ao 

Setor  Público (NBCT/SP),  editadas pelo Conselho Federal  de Contabilidade 

(CFC)  têm  como  objetivo  fornecer  informações  úteis  e  fidedignas  sobre  a 

instituição  pública,  sobre  a  prestação  de  contas  e  responsabilização 

(accountability) para a tomada de decisão e informação à sociedade.

A  estrutura  de  relatórios  contábeis  e  financeiros  obrigatórios  para  a 

Universidade Federal Fluminense é composta por:

1) Balanço Patrimonial – BP;

2) Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP;

3) Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC;

4) Balanço Financeiro – BF;

5) Balanço Orçamentário – BO e;

6) Notas Explicativas – NE.

Esses instrumentos devem ser elaborados e publicados de acordo com a Lei nº 

4.320/1964,  o Decreto-Lei  nº  200/1967,  o Decreto nº 93.872/1986,  a  Lei  nº 

10.180/2001 e a Lei Complementar nº 101/2000, quando do encerramento de 

um  exercício  financeiro,  devendo  obedecer  aos  normativos,  manuais, 

instruções  de  procedimentos  contábeis  e  plano  de  contas  editados  pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (STN). 
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1.5 Balanço Patrimonial – BP

De  acordo  como  o  Manual  de  Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público 

(MCASP),  o  Balanço Patrimonial  é  a  demonstração contábil  que  evidencia, 

qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por 

meio  de  contas  representativas  do  patrimônio  público,  além das  contas  de 

compensação. O BP é composto por:

Quadro principal:

Ativo - representa os recursos controlados no presente pela entidade 

como resultado de eventos passados, classificado como:

Ativo Circulante – quando estão disponíveis para realização imediata 

e/ou  com  a  expectativa  de  realização  até  doze  meses  após  o 

encerramento do exercício e;

Ativo Não Circulante – demais ativos não classificados como circulante 

Passivo - representa as obrigações no presente, derivadas de eventos 

passados, cuja extinção deva resultar na saída de recursos da entidade, 

classificado como:

Passivo  Circulante –  quando  exigíveis  em  até  12  meses  do 

encerramento do exercício e

Passivo  Não  Circulante –  demais  passivos  não  classificados  como 

circulantes (quadro 2).

Patrimônio  Líquido - representa  a  situação  patrimonial  líquida  da 

entidade,  ou  seja,  a  diferença  entre  os  ativos  e  os  passivos após  a 

inclusão  de  outros  recursos  e  a  dedução  de  outras  obrigações.  A 

situação patrimonial líquida pode ser positiva ou negativa (quadro 2).

Quadros anexos ao BP:

1. Quadro de Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes; 

2. Quadro de Compensações; e 

3. Quadro Demonstrativo do Superávit/  Déficit  Financeiro Apurado 

no Balanço Patrimonial.
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1.6 Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP

A Demonstração das Variações Patrimoniais  –  DVP evidencia as variações 

ocorridas  no  patrimônio  da  entidade  e  indica  o  Resultado  Patrimonial do 

exercício.  O  resultado  é  apurado  pelo  confronto  entre  as  Variações 

Patrimoniais Aumentativas – VPA e as Variações Patrimoniais Diminutivas – 

VPD. A VPA representa as transações que aumentam o Patrimônio Líquido 

enquanto a VPD representa as transações que diminuem o Patrimônio Líquido.

1.7 Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC

A Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC possibilita a identificação de: (i) 

fontes de geração dos fluxos de entrada de caixa; (ii)  itens de consumo de 

caixa  durante  o  exercício  contábil  e  (iii)  saldo  final  do  caixa  na  data  das 

demonstrações contábeis. A DFC permite a análise da capacidade de geração 

de caixa e equivalentes de caixa e da utilização de recursos próprios e de 

terceiros em suas atividades. Está estruturada para demonstrar os fluxos de 

caixa operacional, de investimento e de financiamento.

1.8 Balanço Financeiro – BF

Demonstração que evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como 

os ingressos e dispêndios extraorçamentários, conjugados com os saldos de 

caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício 

seguinte permitindo a apuração do resultado financeiro do exercício.

1.9 Balanço Orçamentário – BO

Compara  os  valores  orçados  com  os  valores  realizados  decorrentes  da 

execução  do  orçamento  com  a  finalidade  de  cumprir  as  obrigações  de 

prestação de contas e responsabilização (accountability).  O BO é composto 

por:

✔Quadro  das  receitas  orçamentárias  –  permite  demonstrar  o 

excesso/insuficiência de arrecadação;

✔Quadro  das  despesas  orçamentárias  –  permite  calcular  o  saldo  da 

dotação;
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✔Quadro da Execução dos Restos a Pagar Não Processados - permite 

demonstrar  os  restos  a  pagar  inscritos  em  exercícios  anteriores, 

separadamente,  dos restos a pagar inscritos em 31 de dezembro do 

último exercício. Além de identificar seus valores por fases da despesa 

(liquidação e pagamento), também apresenta os valores cancelados e o 

saldo a pagar no final do período;

✔Quadro  da  Execução  dos  Restos  a  Pagar  Processados  -  permite 

demonstrar  os  restos  a  pagar  inscritos  em  exercícios  anteriores, 

separadamente,  dos restos a pagar inscritos em 31 de dezembro do 

último  exercício.  Além  de  identificar  seus  valores  pagos,  também 

apresenta os valores cancelados e o saldo a pagar no final do período.

1.10 Notas Explicativas

Segundo a NBCT 16.6 (R1),  as notas explicativas são parte integrante das 

demonstrações  contábeis  e  suas  informações  devem  ser  relevantes, 

complementares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas 

ou não constantes nas demonstrações contábeis. Devem incluir: (i) os critérios 

utilizados na elaboração das demonstrações contábeis; (ii) as informações de 

naturezas patrimonial, orçamentária, econômica, financeira, legal, física, social 

e de desempenho e (iii) outros eventos não suficientemente evidenciados ou 

não constantes nas referidas demonstrações.

2 – RESULTADOS

Apresentamos,  a  seguir,  os  resultados  de  nossos  exames  sobre  as 

Demonstrações  Contábeis  da  Universidade  Federal  Fluminense  –  UFF  do 

exercício findo em 31 de dezembro de 2025.

2.1 – TEDs e Licitações

2.1.1 – TED

Segundo  o  Decreto  nº  10.426/2020,  Termo  de  Execução 

Descentralizada  é  um instrumento  por  meio  do  qual  a  descentralização  de 

créditos entre órgãos e entidades integrantes dos OFSS da União com vistas à 
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execução de programas, projetos e atividades, nos termos estabelecidos no 

plano de trabalho e observada a classificação funcional programática.

O  DCF  dispõe  de  planilhas  eletrônicas  para  controle  individual  dos 

dados sobre TEDs. A classificação contábil acompanha as diversas etapas do 

processo  desde  a  captação  até  a  comprovação  final  pela  instituição 

concedente. Os valores da distribuição dos TEDs nas contas de compensação 

do Balancete Contábil, em 31/12/25 foram verificados pela equipe de auditoria 

(quadro 1).

Extraímos  as  seguintes  informações  do  RCPG  e  das  planilhas  da 

unidade na posição de 31/12/2025:

 70 TEDs vigentes totalizando R$ 278,8 milhões;

 Destaques orçamentários recebidos em 2025, referentes a 62 TEDs R$ 

90,8 milhões;

 Valor financeiro recebido em 2025, referente a 48 Destaques: R$ 73,0 

milhões;

 75 TEDs perderam a vigência, totalizando R$ 238,4 milhões.

 Valor total do estoque de TEDs em 31/12/2025: 145 contratos no valor 

total de R$ 517,3 milhões.

Identificamos um total de 70 TEDs vigentes e 75 TEDs não vigentes em 

31/12/2025 nos estoques da UFF (anexo I).

a Receber a Comprovar Comprovado Aprovado Devolvido Impugnado  Concluído Valor Total R$
1 TEDs Vigentes em 31/12/25 (I) 108.125.744 170.071.854 654.776 0 0 0 0 278.852.374

2
TEDs Expirados com Prestação de Contas 
Enviada (aguardando análise/baixa do órgão 
descentralizador)

6.553.167 131.049.799 29.592 0 0 0 0 137.632.558

3 TEDs Expirados com Prestação de Contas 
Enviada, Comprovada e Aprovada 0 0 2.665.791 12.790.815 2.096.228 0 65.029.598 82.582.432

4
TEDs Expirados com Prestação de Contas 
Enviada, Comprovada e Parcialmente 
Aprovada

0 696.858 0 0 0 0 0 696.858

5 TEDs Expirados com Prestação de Contas 
Enviada, Comprovada e Não Aprovada 0 0 0 0 0 1.036.285 0 1.036.285

6 TEDs Expirados com Prestação de 
Contas Enviadas 6.553.167 131.746.657 2.695.383 12.790.815 2.096.228 1.036.285 65.029.598 221.948.133

7 TEDs Expirados sem Envio da Prestação 
de Contas 301.074 16.180.067 0 0 0 0 0 16.481.140

8 TEDs Expirados (II) 6.854.241 147.926.723 2.695.383 12.790.815 2.096.228 1.036.285 65.029.598 238.429.274
9 Total Estoque de TEDs - 31/12/25 (I + II) 114.979.985 317.998.577 3.350.160 12.790.815 2.096.228 1.036.285 65.029.598 517.281.647

Análise da Auditoria - Estoques de Termos de Execução Descentralizada / 2025 Encerrado
Situação Real dos TEDs em 31/12/25 - Planilha de Controle do DCF

Item Situação Real dos TED segundo o DCF Valor por Classificação Contábil no SIAFI - Fases dos TEDs

Quadro 1 - Estoques TED - UFF - 2025
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Das nove prestações de contas de TEDs  não enviadas pela UFF ao 

órgão  concedente  até  31/12/25,  apenas  uma  encontrava-se  com  prazo  de 

envio expirado, conforme regra estabelecida nos parágrafos 2º e 3º do artigo 

23  do  Decreto  nº  10.426/20204 -  Contrato  nº  964883  -  810012  /  00001 

Ministério das Mulheres. Título do objeto: Liderança Feminina: conquistando 

espaços; valor R$ 800 mil (quadro 2).

De um total de 66 prestações de contas de TED enviadas pela UFF até 

2025, no montante de R$ 221,9 milhões, 21 PCs foram enviadas durante o 

exercício de 2025, no valor total de R$ 44 milhões (anexo II). Quarenta e cinco 

(45) PC foram enviadas até 31/12/24 (anexo III). 

A auditoria  analisou a situação das prestações de contas enviadas pela 

UFF até 31/12/25. Foram verificadas as seguintes pendências:  

 Nove prestações de contas enviadas durante o exercício de 2025 

permaneceram  aguardando  a  comprovação  e  análise  pelo  órgão 

descentralizador, totalizando R$ 32,2 milhões5;

4 Artigo 23 do Decreto nº 10.426/2020 - o parágrafo 2º estabelece o prazo de 120 dias para 
apresentação do Relatório de Cumprimento do Objeto do TED, pela unidade descentralizada, 
contado a partir da data de encerramento da vigência ou da conclusão da execução do objeto, 
o  que  ocorrer  primeiro;  o  parágrafo  3º  determina  que  não  cumprindo  o  prazo,  a  unidade 
descentralizadora estabelecerá o prazo de 30 dias para apresentação do relatório.
5 De  acordo  com  o  parágrafo  1º  do  artigo  24  do  Decreto  nº  10.426/2020,  o  órgão 
descentralizador  possui  um  prazo  de  cento  e  oitenta  dias  para  análise  do  Relatório  de 
Cumprimento do Objeto (RCO) do TED, contado da data do recebimento

Quadro 2 - Prestações de conta TED
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 TEDs n.º 949957 e 951108 com PC enviada em 2025 encontram-se 

em diligência;

 Prestações de contas enviadas de 45 TEDs pela UFF, pendentes de 

comprovação  pelo  órgão  descentralizador,  somavam  R$  177,9 

milhões;

 22 PC enviadas pela UFF até 31/12/24 aguardam a comprovação, 

no valor total de R$ 106,5 milhões. As últimas interações do DCF 

foram: 10 reiterações, cinco diligências, três solicitações e um envio 

do RCO. 

 Duas  prestações  de  contas  enviadas  pela  UFF  até  31/12/24  não 

foram encontradas na planilha de controle do DCF - TED n.º SIAFI: 

678194,  no  valor  de  R$  233.717,00;  682262,  no  valor  de  R$ 

1.247.400,00; 

 O TED nº 677671 no valor de R$ 1.036.285 – Estudo de Viabilidade 

Técnica,  Econômica e Ambiental,  está  com status  de impugnado6 

pelo órgão descentralizador, PC enviada em 9/4/2015. 

 Dentre as 22 prestações de contas acima, duas não foram aprovadas 

pelo órgão descentralizador (quadro 3);

 Existem 23 prestações de contas enviadas pela UFF até 31/12/24, 

comprovadas  e  aprovadas  pelos  órgãos  descentralizadores, 

aguardando  a  baixa  contábil  de  conclusão  dos  TEDs  por  parte 

desses órgãos, no valor total de R$ 71,4 milhões. 

6 Segundo a descrição no SIAFI, referente ao plano de contas da União para a função da conta  
811210209 - “TED Impugnado”, trata-se de valores impugnados decorrentes da não aprovação 
da prestação de contas do TED.

Quadro 3 - Prestações de Conta - Não Aprovadas
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Em  trabalho  anterior,  a  Auditoria  já  havia  analisado  a  situação  das 

prestações de contas de TEDs enviadas pela UFF em exercícios anteriores, 

nos quais haviam sido detectadas pendências de registro contábil por parte do 

órgão descentralizador, as quais acarretam distorções relevantes no Balanço 

Patrimonial da UFF. Das análises realizadas desde 2024, esta Auditoria Interna 

verificou ações de controle por parte da gestão do DCF, com a intenção de 

regularizar  a  contabilização  dos  TEDs.  A  atualização  contábil  pelos  órgãos 

concedentes resultou, em 2025 um total de R$ 65,0 milhões na rubrica “TEDs 

Concluídos”.

Solicitamos  ao  DCF  informações  de  todos  os  processos  TED  com 

objetos referentes a Universidade Aberta do Brasil (UAB), constantes na conta 

“TEDs a Comprovar”. A unidade informou que existem 2 TED com o mesmo 

objeto: “implantação e desenvolvimento de cursos no âmbito do sistema UAB 

(quadro 4).

O DCF/PROPLAN é responsável pela intermediação das prestações de 

contas  de  TED  entre  o  coordenador  do  projeto/UFF  e  a  entidade 

descentralizadora  e  Reitoria/UFF.  Com o  objetivo  de  obter  esclarecimentos 

sobre o motivo da não liberação (reclassificação) das prestações de contas dos 

TEDs acima no  SIAFI,  solicitamos  ao  DCF/PROPLAN as  correspondências 

internas e externas realizadas para as tratativas quanto ao andamento destas 

prestações de contas. 

Da análise dos e-mails enviados, resumimos:

 TED  nº  2851/2015  (683971)  :  em  15/12/25,  a  Coordenação-Geral  de 

Prestação de Contas  e Cobrança Administrativa da CAPES informou ao 

Quadro 4 - PC TED UAB/CAPES
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Reitor da UFF sobre o registro de diligência na prestação de contas do TED 

no  sistema  SIMEC,  conforme  Parecer  técnico  nº 

444/2025/CATE/CGPA/DGES.  A  diligência  refere-se  à  solicitação  de 

complementação de documentos na prestação de contas,  com prazo de 

atendimento de 30 dias corridos a contar da data da diligência,  ou seja, 

terminaria no dia 15/01/26. Em 29/12/25, o DCF informa ao coordenador do 

projeto o prazo de atendimento à diligência, conforme registrada no SIMEC. 

O coordenador do projeto solicitou, em 15/01/26, prorrogação de prazo para 

atendimento à solicitação da CAPES, a qual concedeu por mais trinta dias, 

finalizando em 15/02/26. 

 TED nº 6066/2017 (691074)  : em 18/06/24, a CAPES informa ao DCF, à 

Secretaria  da  PROGRAD  e  ao  Reitor  da  UFF,  sobre  pendências 

(documentos/informações  divergentes  e/ou  ausentes)  na  prestação  de 

contas  do  TED,  solicitando  providências  e  o  envio  do  Relatório  de 

Cumprimento do Objeto e Relatório Financeiro devidamente preenchido e 

assinado, entre outros documentos e materiais. Em 12/07/24, o DCF reitera 

ao coordenador do projeto os pedidos de diligências da CAPES.

No momento da finalização deste relatório o DCF informou que, para as 

prestações  de  contas  dos  TED  UAB  foram  encaminhados,  em  16/3/26, 

documentos e respostas às diligências apontadas pelo órgão via SIMEC, os 

quais encontravam-se na CAPES para análise.

Em  análise  das  Notas  Explicativas,  verificamos  as  seguintes 

informações:

 Valor total dos destaques recebidos pela UFF em 2025, bem como, o valor 

recebido detalhado por órgão descentralizador;

 Conceitos e funcionalidades da conta contábil “Transferências Financeiras a 

Comprovar” do Passivo. 

 Não encontramos informações sobre o montante de prestações de contas 

de TED enviadas e ainda não baixadas pelos órgãos descentralizadores. 
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2.1.2 – Licitações e Contratações

Observado aumento de 12,5% em relação ao ano anterior nas despesas 

empenhadas pela UFF e executadas nas diversas modalidades de contratação, 

totalizando  R$  280,2  milhões  em  2025  (quadro  5).  A  modalidade  que 

apresentou maior variação em relação ao exercício anterior foi Inexigibilidade, 

com aumento de R$ 16,7 milhões (59%).

Destacamos  os  maiores  valores  empenhados  no  exercício  para  a 

modalidade  Inexigibilidade:  Ampla  Energia  e  Serviços  S.A.  com  R$  29,3 

milhões (65%) e Águas de Niterói S/A com R$ 10,3 milhões ou 22,8% (quadro 

6).

Quadro 5 - Licitações e Contratações

Quadro 6 - Inexigibilidades 2025
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Na modalidade Dispensa de Licitação, a FEC representava 93,1% do 

total, ou R$ 92,4 milhões (quadro 7).

Segundo  a  unidade  auditada,  a  UFF  possui  267 contratos  ativos 

celebrados com a FEC, vigentes em 31/12/25, com um valor contratual total de 

R$  446,6  milhões.  Apresentamos  no  anexo  IV,  total  de  48  contratos 

celebrados com a FEC com valores acima de R$ 2 milhões.

2.2 – Balanço Patrimonial - Ativo

O total dos bens e direitos da UFF somou cerca de R$ 2,7 bilhões, em 

31 de dezembro de 2025, representando um aumento de R$ 120,5 milhões 

(4,7%) em relação ao mesmo período do ano anterior (quadro 8).

O  Ativo  Circulante apresentou  uma  variação  positiva  de  R$  26,3 

milhões  (14%)  em  comparação  com  2024.  Apresentamos  a  seguir  as 

observações  e  avaliações  sobre  os  principais  blocos  de  informação  deste 

agregado.

Quadro 7 - Dispensa - 2025
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2.2.1 Caixa e Equivalentes de Caixa 

A rubrica  “Caixa  e  Equivalentes  de  Caixa”,  com  saldo  de  R$  187,8 

milhões em 31/12/25,  em comparação ao exercício  anterior  apresentou um 

aumento  de  R$  26,3  milhões  (16,3%).  A  conta  única  do  governo  federal 

representa,  praticamente,  a  totalidade  desta  rubrica,  sendo  controlada  e 

Quadro 8 - BP - Ativo
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monitorada  por  instâncias  superiores.  Por  essa  razão,  avaliamos  que  os 

controles internos são robustos e estão sendo aplicados.

2.2.2 Créditos a Receber a Curto Prazo 

Segundo  o  RCPG,  compreendem,  principalmente,  devoluções  de 

valores ao Erário,  reembolsos referentes à remuneração de pessoal  cedido 

para atuação em outros órgãos e valores de dívida ativa de curto prazo, cuja 

expectativa  de  recebimento  não  ultrapassa  o  término  do  exercício 

subsequente. Além disso, incluem receitas provenientes da cessão de áreas 

públicas  por  meio  de  permissões  de  uso  de  espaços  da  universidade, 

parcelamentos de dívidas, adiantamentos e apropriações realizadas com base 

no regime de competência (RCPG 2025 - CCONT/DCF/PROPLAN).

A rubrica mais expressiva “Créditos a Receber Decorrentes de Folha de 

Pagamento”,  no  valor  de  R$  23  milhões,  representa  90,5%  do  total  do 

agregado.  Em relação ao ano anterior, não apresentou variação significativa, 

aumentou R$ 1,6 milhão ou 7,4% (quadro 9). Segundo as notas explicativas, a 

reposição  ao  erário  por  meio  de  desconto  em  folha  de  pagamento  ocorre 

quando servidores públicos devem restituir valores indevidamente recebidos.7 

(ex.  acúmulo  indevido  de  cargos).  Uma  vez  que  o  débito  do  servidor  é 

descontado  mensalmente  de  sua  remuneração8,  esses  créditos  a  receber 

apresentam  alta  expectativa  de  recuperabilidade.  Por  essa  razão,  não  se 

espera a ocorrência de perdas significativas por insolvência. 

7 Esse procedimento está fundamentado na legislação vigente, incluindo a Lei nº 8.112/90, que 
regula  situações  como  acúmulo  indevido  de  cargos  ou  outras  ocorrências  que  gerem  a 
exigência de devolução ao erário.
8 O desconto em folha é realizado em conformidade com os critérios legais, respeitando os 
limites estabelecidos para retenções salariais e garantindo a proporcionalidade em relação à 
capacidade financeira do servidor.

Quadro 9 - Créditos a Receber - CP
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O DCF realizou avaliação conjunta com o DAP na situação dos créditos 

no encerramento do exercício de 2025. Foram verificados: 

 dois créditos cuja reposição foi interrompida em razão de óbito do 

responsável, encontrando-se os respectivos processos em fase de 

notificação  de  pensionistas,  aguardando  a  adoção  das  medidas 

cabíveis para retomada da cobrança ou regularização definitiva; 

 um caso de falecimento de beneficiário de pensão, no qual não há 

reposição ativa, sendo necessária a complementação de registros e 

documentos no SIAPE;

 um  caso  refere-se  à  reposição  parcialmente  realizada  e 

posteriormente  interrompida  em  decorrência  de  exoneração, 

permanecendo pendente a conclusão das medidas administrativas 

voltadas à localização e notificação do responsável;

 um  crédito  encontra-se  com  exigibilidade  suspensa  por  decisão 

judicial,  permanecendo  o  órgão  no  aguardo  de  pronunciamento 

definitivo do Poder Judiciário; e 

 um crédito já inscrito em Dívida Ativa, cujo processo foi encaminhado 

ao  setor  competente,  restando  apenas a  atualização  e  baixa  dos 

registros internos. 

Da  análise  da  Auditoria  Interna  identificamos  uma  interrupção  no 

desconto de um servidor, o qual após indagação ao DCF, foi explicado que a 

interrupção se deu para trâmites administrativos para esclarecimento de alguns 

pontos  conforme  processo  nº  23069.024328/2013-55,  e  que  já  foram 

retomados os descontos.

Observamos um aumento de 42,8% (R$ 106 mil) na conta “Créditos a 

Receber por Cessão de Áreas Públicas". Segundo o RCPG, a Permissão de 

Uso é um instrumento jurídico que permite a utilização de bens públicos, como 

áreas  e  espaços,  por  particulares  ou  entidades,  tendo  estes  o  direito  de 

explorar comercialmente o espaço, geralmente, mediante o pagamento de uma 

contrapartida  financeira  na  forma  de  aluguel,  gerando  receita  para  o  ente 

público. É comumente aplicada em atividades comerciais utilizando espaços 

públicos, como estabelecimentos de alimentação, agências bancárias, caixas 

eletrônicos e outros serviços que atendem à população. 
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O aumento atribui-se ao registro por competência de valores devidos, 

ajustes nas permissões ou renegociações de parcelamentos. A movimentação 

da  conta  reflete  tanto  os  pagamentos  realizados  pelos  devedores  quanto 

possíveis  alterações  no  número  de  permissões  de  uso  ou  nos  valores 

cobrados.  O  decreto  nº  3.725/2001  regulamenta  a  Lei  no 9.636/1998,  que 

dispõe sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de bens 

imóveis de domínio da União, e dá outras providências. A permissão de uso de 

espaço na UFF é regulamentada internamente pela IN RET nº 03/20219 e pela 

IN Conjunta SAEP/PROPLAN nº 13/202210.

Obtivemos as seguintes informações junto à unidade:

 Existência de 34 permissões de uso de espaços públicos da UFF na data 

de 31/12/25, sendo 18 concentrados nos  campi Gragoatá, Valonguinho e 

Praia  Vermelha  e  outros  16  nos  demais  campi.  Identificamos  cinco 

categorias de espaços: cantina (25);  reprografia (6);  livraria (1); sindicato 

(1); e bancária (1).

 Com  exceção  de  dois  espaços  da  UFF  utilizados  por  terceiros  para 

exploração  comercial  (A.L.  Andrade  Correa  Lanchonete  ME,  TPU  nº 

005/2015 - vigente até 31/08/20 e uma pessoa física sem contrato), todos 

os demais (32) possuíam cobertura contratual (anexo V);

Para a análise da cobertura contratual, selecionamos uma amostra não 

estatística de quatro permissionários (quadro 10).

9 IN  RET  nº  03/2021  -  Dispõe  sobre  o  processo  de  seleção  de  permissionários, 
acompanhamento  administrativo  e  financeiro,  fiscalização  e  segurança,  entre  outras 
autorizações de utilização de bem público por particulares.
10 IN Consjunta SAEP/PROPLAN nº 13/2022 - Define o parâmetro geral de composição de taxa 
de uso de espaços da UFF para prestação de serviços de apoio conforme.

Quadro 10 - Créditos Permissão de Uso
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A equipe analisou a base de conhecimento do processo SEI “Permissão 

de Uso” e destacou as seguintes etapas:

i. Em se tratando de nova permissão de uso, a Secretaria de Gestão de 

Permissão de Uso - SGPU/DCF/PROPLAN inicia o processo SEI, inclui 

a unidade solicitante como “interessado” e preenche o Formulário de 

Análise da Viabilidade da Permissão de Uso.

ii. A  Divisão  de  Desenvolvimento  de  Projetos  -  DDP/DEA/SAEP realiza 

análise de viabilidade para permissão de uso do espaço, a qual irá gerar 

um laudo de avaliação locatícia, com o objetivo de determinar o valor 

que será cobrado mensalmente pela permissão de uso do espaço11.

iii. A  SGPU/DCF/PROPLAN  anexa  o  Termo  de  Referência  (TR)  de 

serviços, bem como, a minuta do Termo de Permissão de Uso (TPU).

iv. A  Coordenação  de  Licitação  -  CLI/PROAD  avalia  os  documentos  e 

anexa a minuta do Edital.

v. A Procuradoria Federal junto à UFF – PFUFF/PGF/AGU analisa e emite 

um parecer sobre a minuta do TPU, dando prosseguimento à PROAD 

para providências quanto à realização da licitação.

vi. A  CLI/PROAD  –  analisa  a  documentação  e  realiza  a  licitação  por 

Tomada  de  Preços  Presencial,  com  a  finalidade  de  selecionar  a 

proposta que se adeque aos requisitos da contratação descritos no TR; 

realiza  julgamento  e  classificação  das  propostas  e  anexa  Ata  de 

Resultado.

vii. A PROAD - realiza adjudicação e homologação, comunica o resultado 

aos participantes e o publica no DOU.

viii. O DCF preenche o TPU, que será assinado pelo Reitor, permissionário e 

testemunhas;  providencia  a  DTS  para  designação  de  fiscais  e  sua 

publicação  no  BS;  registra  o  TPU  no  SIAFI,  o  qual  irá  gerar  uma 

numeração;  e  envia  e-mail  de  notificação  para  a  SOMA  e  SAEP, 

informando sobre a instalação provisória do permissionário.

11 O valor mensal total cobrado aos permissionários é feito por meio de GRU e considera: (i)  
área de ocupação;  (ii)  valor  da taxa de ocupação;  (iii)  valor  do ressarcimento em energia 
elétrica,  água  esgoto  e  outras  taxas  condominiais  (vigilância,  limpeza  e  conservação, 
manutenção e conservação de áreas verdes edifícios); e (iv) desconto devido à essencialidade 
do serviço.
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ix. A  DDP/CEA realiza  a  vistoria,  anexando  seu  relatório  e  preenche  o 

Termo de Início das Atividades.

x.  Posteriormente  à  execução,  se  houver  interesse  e  possibilidade  de 

prorrogação  ou  renovação  do  TPU,  o  processo  retornará  às  etapas 

iniciais de análise da viabilidade do Termo Aditivo.

Da análise, obtivemos os seguintes resultados:

 A IN RET/UFF nº 03/2021, que dispõe sobre o processo de seleção 

de permissionários, o acompanhamento administrativo/ financeiro, a 

fiscalização, a segurança e outras autorizações de utilização de bem 

público por particulares, bem como, a base de conhecimento SEI do 

processo  “Permissão  de  Uso”  se  fundamentam  na  antiga  lei  de 

licitações e contratos - Lei nº 8.666/1993. 

 A  empresa  ECO  Alimentos  Comércio  e  Serviços  Ltda.   -  TPU  nº 

007/2024 -  processo  SEI  nº  23069.154570/2024-13  -  área  total: 

80,3m2 –  Bistrô  /  Bomboniere  -  saguão do Centro  de Artes  UFF, 

Campus  Reitoria -  Vigência:  não  encontrada  nos  autos  do 
processo;  na  planilha  do  DCF “Contratos  Vigentes  em 31/12/25” 

consta  como  02/08/24  a  02/02/27  -  Valor  líquido  mensal:  R$ 

3.305,47,  segundo  o  TR,  assinado  pelo  DCF  em  18/04/24.  Não 

encontramos  no  processo  TPU  formalizado,  constou  apenas  um 

documento modelo de TR. O TPU foi  apurado por irregularidades, 

por  meio  do  processo  SEI  nº  23069.186484/2024-61.  Segundo  a 

unidade, após a emissão do parecer da comissão de apuradores, a 

PROAD decidiu rever a proposta de sanção à empresa quanto: (i) à 

rescisão  unilateral  do  contrato  pela  Administração12;  (ii)  ao 

impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de 1 mês13. A PROAD, 

solicitou que o processo retornasse ao apurador para elaborar Ofício 

de  Notificação  de  Penalidade/Sanção  e  providenciar  o  envio  do 

Ofício,  via e-mail  para endereço de cadastro no setor.  Após esse 

trâmite, o processo foi  arquivado na PROAD que  não informou a 

SGPU/DCF/PROPLAN do seu resultado. Depois que esta Auditoria 

12 Artigo 137, I, da Lei nº 14.133/21 e Cláusula 13ª do TPU 07/2024.
13 Artigo 8º da Portaria UFF nº 68.570 de 17/08/23.
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solicitou informações ao DCF sobre a irregularidade deste TPU, o 

DCF  pesquisou  sobre  as  informações,  verificando  que  a  atual 

providência será a revogação unilateral do TPU, conforme processo 

que resguardou o contraditório à empresa. A empresa interrompeu a 

sua atividade e desocupou o imóvel conforme notificação por e-mail 

em 07/12/2024  (Ofício  004/2024 enviado pela  empresa).  A  última 

interação do DCF ocorreu em 16/01/2025. Esta Auditoria Interna não 
recebeu o TPU assinado,  conforme solicitado à  unidade,  obteve 

apenas  a  minuta.  Campus  Valonguinho  -  processo  SEI  nº 

23069.154594/2024-64  -  área  total:  204,84  m²  para  o  Instituto  de 

Química e 203,90 m² para o Departamento Anatômico - Lanchonete - 

Instituto  de  Química  e  Departamento  Anatômico  -  Vigência:  não 
encontrada nos autos do processo - Valor líquido mensal: Instituto 

de Química R$ 5.670,78; e Departamento Anatômico R$ 5.389,61. 

Laudo de viabilidade da permissão de uso pela SAEP, datado de 

novembro de 2023. Em 04/03/24, TR aprovado pelo DCF e minuta do 

TPU anexada. Em se tratando de permissão de uso de espaço físico 

em caráter precário, a PROPLAN solicitou Estudo Técnico Preliminar 

(ETP),  o  qual  foi  anexado,  ETP  nº  22/2024,  pela  PROAD  em 

06/03/24. O TR nº 18/2024 foi publicado e anexado em 06/03/24. Em 

06/03/24, despacho da PROAD, informando sobre ajustes textuais na 

minuta do contrato, aprovando o ETP e o TR, autorizando a licitação 

em pregão eletrônico e encaminhando o processo para providências. 

Posteriormente, o arquivo do processo enviado em extensão “pdf”, 

com 91 páginas, termina com a anexação do TR ao despacho da 

PROAD.   Não  constaram  no  processo  documentos  sobre  a  
realização  da  licitação  e  etapas  seguintes;  portanto  não 

verificamos cobertura contratual para o exercício de 2025 nos autos 

do  processo.  Em  consulta  ao  SIAFI,  no  exercício  de  2025, 

verificamos para esta empresa: (i) constava um saldo inicial na conta 

de R$ 25.547,40;  (ii)  contabilização do valor  mensal  de  cobrança 

diferente do valor informado no TR, para 5 meses;  e (iii)  nenhum 

pagamento mensal realizado.
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 ITAÚ  UNIBANCO   -  TPU  nº  002/2013 -  processo  físico  nº 

23069.006040/2013-07  -  Campus  Valonguinho:  área  ocupada  de 

132,72m2; HUAP:  área ocupada de 87,77m2 - atividade bancária - 

Vigência: 28/02/14 a 28/02/19 - Valor da taxa de ocupação total = 

FEE:  R$  2.170.000,00  +  Bolsas  de  Estudo:  480.000,00  + 

mensalidades  de  R$  53.333,13  (PABUFF  8938  e  6565,  por  60 

meses)  +  40%  do  valor  da  taxa  de  ocupação  a  título  de 

ressarcimento de despesas pelo consumo de água e energia elétrica. 

Registro de Termo de Encerramento de Trâmite Físico - Processo 

SEI  (convertido)  nº  23069.003452/2019-72.  Registro  de  Termo de 

Abertura de Processo Eletrônico nº 23069.157117/2021-16.  TPU nº 

008/2019 -  Vigência:  30/09/19  a  30/09/2020  -  Valor  mensal:  R$ 

69.727,93 (PABUFF 8938 e 6565, por 60 meses) + 15% do valor da 

taxa  de  ocupação  à  título  de  ressarcimento  de  despesas  pelo 

consumo de água, limpeza externa, segurança e jardinagem. TRPU - 

Foi anexado ao processo, minuta do 1º Termo Aditivo (TA) ao TPU 
nº 008/2019 - prorrogação da vigência 01/10/20 a 01/10/21 - Valor 

mensal: R$ 91.044,84 (PABUFF 8938 e 6565), pois  não constava 
assinatura  das  partes.  Em  14/06/21,  a  PF/UFF  solicitou  a 
regularização do processo, com a competente justificativa do lapso 
que ficou descoberto o contrato, uma vez que o 1º Termo Aditivo, 

referente ao período de 01/10/20 a 01/10/21, foi por ela examinado 

somente  em  junho/2021.  Solicitou,  ainda,  que  o  próximo  termo 

aditivo,  se  for  de  interesse,  seja  elaborado  antes  do  vencimento. 

Minuta do  2º TA ao TPU nº 008/2019 -  prorrogação da  vigência 
01/10/21 a 30/09/22 - - Valor mensal: R$ 87.324,49 (PABUFF 8938 e 

6565) (pois no contrato  não constava assinatura das partes).  Em 

17/08/21,  despacho da GGPU/DCF justificando  o  lapso de  tempo 

sem  cobertura  contratual  por  força  da  COVID-19  e  devido  à 

instituição do trabalho remoto não sendo possível a renovação antes 

do  encerramento  da  vigência.  Esclareceu  que  os  boletos  foram 

enviados normalmente, inclusive com a atualização monetária pelo 

IGP-M  em  2020.  Comunicou  que  o  permissionário  manifestou 

interesse na renovação, ajustada aos moldes da Instrução de Serviço 
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RET-UFF nº  03/2021  e  ressaltou  que  ele  estava  adimplente  com 

suas  obrigações  até  a  competência  Julho/2021.  O  parecer  da 

PF/UFF foi favorável, sendo o 1º TA com a vigência de 01/10/20 a 
30/09/21 e o 2º TA com a vigência 01/10/2021 a 30/09/2022, ambos 

assinados eletronicamente entre as partes em 27/08/21 e com valor 

mensal  de  R$ 87.324,49.  O  3º  TA ao TPU nº  008/2019 -  retifica 

valores dos 1º e 2º TAs (erro material referente ao valor da taxa de 

ocupação e ao cálculo do seu reajuste anual, acarretou o pagamento 

a menor pelo permissionário). O 4º TA ao TPU nº 008/2019 - ratifica 
os  atos  praticados  desde  23/08/2023,  bem  como  prorroga  a 

vigência por mais 12 meses (01/02/2024 a 31/01/2025), além disso, 

revoga parcialmente o TPU nº 008/2019 em relação ao imóvel HUAP 

- Valor mensal: R$ R$ 68.119,18, incluída a taxa de 15% referente ao 

ressarcimento de água e energia elétrica. Por último, foi anexado o 

5º TA ao TPU nº 008/2019 ao processo sem assinatura das partes, 

onde  constavam:  (i)  Campus  Valonguinho;  (ii)  redução  da  área 

ocupada de 132,72m2 para 72,23m2; (iii) vigência: de 01/02/2025 a 
30/09/2025, considerando os limites de prazo previstos pela Lei nº 

8.666/1993;  (iv)  taxa de ocupação mensal  de R$ 37.072,40 (PAB 

8938). Os autos do processo encaminhado em arquivo PDF com 271 

páginas  não  indicaram  que  o  TPU  do  Banco  Itaú  possuía  
cobertura  contratual  até  31/12/25,  pois  não  encontramos  TPU 

válido com vigência a partir de 01/02/25. Em consulta ao SIAFI, no 

exercício de 2025, verificamos para esta empresa: (i) constava um 

saldo inicial na conta de R$ 68.119,18; (ii) nenhum valor mensal de 

cobrança contabilizado de janeiro a novembro; (iii) inconformidade no 

período contabilizado para o valor mensal de cobrança (parcela de 

janeiro foi contabilizada somente em dezembro, referente ao 4º TA); 

e  (iv)  apenas  uma  contabilização  de  pagamento  ocorrida  em 

dezembro, referente ao mês de janeiro (4º TA).

 A.L.  Andrade  Correa   -  TPU  nº  005/2015 -  processo  físico  nº 

23069.021713/2014-21 - Cantina - Escola de Engenharia Industrial e 

Metalúrgica  -  Polo  Universitário  de  Volta  Redonda,  segundo 

informações do TR: (i) valor mensal mínimo a ser cobrado pela taxa 
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de ocupação era de R$ 1.000,00; (ii) valor mensal de ressarcimento 

de  despesas  com  água  e  energia  elétrica:  R$  400,00  (40%).  O 

arquivo  do  processo  foi  contém  158  páginas,  sendo  possível  a  
visualização  somente  até  a  pág.  27,  estando  as  páginas 
seguintes  em  branco.  A  última  página  visualizada  se  referia  à 

cláusula 14 do TR, que estava incompleto na visualização (não foi 

possível verificar a data do TR). Antes do TR, constava o laudo de 

avaliação técnica da Superintendência de Administração datado de 

01/06/14.  A análise da Auditoria  para este TPU ficou prejudicada. 

Todavia,  a  planilha  do  DCF  “Contratos  Vigentes  em  31/12/25” 

informava  como  vigência  o  período  de  01/09/2019  a  31/08/2020; 

estando, portanto, a permissão de uso sem cobertura contratual a 

partir de setembro de 2020. Em consulta ao SIAFI, no exercício de 

2025, verificamos para esta empresa: (i) constava um saldo inicial na 

conta  de R$ 24.203,72;  (ii)  não  houve  valor  mensal  de  cobrança 

contabilizado em janeiro; (iii) com exceção dos meses de fevereiro e 

julho,  os demais meses foram contabilizados com valor  a receber 

conforme a planilha do DCF (valor  a  menor em fevereiro  e julho, 

podendo  significar  os  descontos  sazonais14);  e  (iv)  nenhuma 

contabilização de pagamento.

 A permissionária  pessoa física CPF ***618.527*** - informações da 

planilha  do  DCF:  TRPU  nº  007/2023  (renovação  do  TPU  nº 

005/2018) - vigência: 07/11/2023 a 05/05/2026 - Valor mensal: R$ 

1.169,26  -  processo  físico  nº  23069.007383/2009-02.  O  processo 

informa  que  se  refere  à  regularização  do  TPU  -  Faculdade  de 

Administração,  Ciências  Contábeis  e  Turismo,  7º  andar,  Campus 

Valonguinho - área de 17,82m2 - atividade: Cantina. Apresenta laudo 

de  avaliação  técnica  da  Comissão  de  Gestão  do  Patrimônio 

Imobiliário  (CGPU/SDA)  da  Superintendência  de  Administração, 

referente à estrutura administrativa da UFF na época, assinado em 

14 Artigo 6º da IN RET/UFF nº 003/2021: “Os valores obtidos através desta Instrução Normativa 
poderão,  a  critério  da  Administração  e  observado  o  interesse  público,  ser  minorados  ou 
majorados  com descontos  ou  acréscimos,  devidamente  justificados  na  contraprestação  de 
serviços, recessos sazonais ou natureza da atividade de apoio”.
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30/06/2007. O objetivo do laudo foi determinar a taxa de ocupação 

do  imóvel,  tendo  em  vista  a  correção  da  área  ocupada  pelo 

permissionário  e  consequente  revisão  do  valor  locativo,  que  foi 

adotado  como  R$  160,00,  acrescido  de  30%  a  título  de 

ressarcimento de despesas com energia elétrica e água, chegando a 

R$  338,00.  Em  11/05/2009,  a  CGPU  realiza  análise  processual, 

constatando, entre outros fatos: existência de TPU não formalizado; 

existência de dívida apurada pelo DCF (R$ 1.663,55); e redução da 

área  inicialmente  definida  como  28m2 para  17,82m2.  No  mesmo 

despacho, a CGPU prepara um Termo de Acordo de Parcelamento 

de  Dívida  (APDV),  com  base  em  uma  planilha  de  apuração  de 

débitos.  Informa que o  permissionário  solicitou a regularização do 

seu  TPU  para  o  período  de  01/04/09  a  31/03/10,  de  forma  a 

possibilitar  o  pagamento  do  débito  com  a  continuidade  de  suas 

atividades, ficando decidido um novo valor de taxa de ocupação de 

R$ 200,00, mais a taxa de 30% das despesas com energia elétrica, 

totalizando  R$  260,00.  APDV  nº  002/2009.  A  visualização  do 
processo de 160 páginas foi  possibilitada até a página 25 do  
arquivo PDF (folha 12 do processo), prejudicando a averiguação 
da cobertura contratual do TPU em 2025.  Segundo informações 

junto  ao  DCF,  a  permissionária  entregou  a  chave  do  imóvel  na 

Secretaria  da Faculdade de Administração no dia  26/01/2026,  em 

virtude  de  problemas  pessoais.  A  unidade  informou  que  serão 

adotadas  medidas  necessárias  ao  encerramento  da  instrução 

processual,  bem  como  baixa  do  saldo  contábil.  Em  consulta  ao 

SIAFI, no exercício de 2025, verificamos para esta permissionária: (i) 

constava um saldo inicial na conta de R$ 9.942,00; (ii) com exceção 

dos  meses  de  janeiro,  fevereiro  e  julho,  os  demais  meses  foram 

contabilizados  com  valor  a  receber  conforme  a  planilha  do  DCF 

(valor  a  menor em janeiro,  fevereiro  e  julho,  sugerindo descontos 

sazonais); (iii) apenas uma contabilização de pagamento ocorrida em 

junho.
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Destacamos outras informações em Notas Explicativas para os Créditos 

a Curto Prazo:

 Duplicatas a Receber de clientes  : inclui valores decorrentes de contratos 

firmados  pela  Universidade  Federal  Fluminense  (UFF)  com  as  Prefeituras 

Municipais  de  Maricá  e  Niterói,  visando  atender  a  demandas  específicas  e 

contribuir para o aprimoramento da gestão pública e a qualificação profissional.

 Dívida Ativa Não Tributária de Curto Prazo  : são créditos inscritos com 

expectativa  de  recebimento  fundamentada  em  acordos  de  parcelamentos 

firmados  pelo  devedor  com  a  Procuradoria  da  Fazenda  Nacional.  Com  o 

objetivo de refletir de forma mais fidedigna a posição patrimonial, foi realizado 

ajuste no estoque de créditos inscritos em dívida ativa em que a UFF figura no 

polo ativo, cujas cobranças judiciais estão sob responsabilidade da Advocacia-

Geral  da União,  de modo a conciliar  os valores registrados na UFF com o 

estoque de créditos divulgado pela AGU.

 Créditos  a  Receber  por  Cessão  de  Pessoal  :  estão  diretamente 

relacionados ao reembolso de despesas com servidores cedidos pela UFF a 

outros órgãos e entidades15. 

 Créditos a Receber  decorrentes  reposição ao erário  cujos devedores   

não possuem vínculo atual com a entidade pública: representam uma situação 

de  difícil  recuperação  para  a  administração  pública  federal,  sobretudo  os 

valores  pro  rata indevidamente  pagos  a  servidores  falecidos.  Dentre  esses 

créditos,  88%  referem-se  a  remunerações  pagas  após  o  falecimento, 

configurando um erro administrativo que, apesar de ser identificado, representa 

um grande desafio para a recuperação dos valores pagos erroneamente. O 

processo de reaver esses valores é extremamente complexo, pois envolve a 

tentativa de reembolso de quantias muitas vezes distribuídas entre herdeiros 

ou outros beneficiários, os quais podem não ter ciência da origem dos créditos 

ou resistir ao processo de devolução. Esse tipo de crédito possui um grau de 

perda elevado.

15 De acordo com a Instrução Normativa Conjunta PROPLAN/PROGEPE nº 06, de 28 de junho 
de 2022, os órgãos ou entidades cessionárias são responsáveis pelo reembolso integral dos 
valores pagos pela UFF aos servidores cedidos, incluindo remunerações, tributos e encargos 
trabalhistas. Essa normativa garante que o ônus financeiro recaia sobre os órgãos beneficiados 
pelo trabalho dos servidores. Estabelece, ainda, que procedimentos rigorosos para lidar com 
inadimplências por parte das entidades cessionárias.



38

2.2.3 Estoques 

De acordo com RCPG, o estoque da UFF é composto por mercadorias 

para venda e revenda, representado por livros adquiridos e produzidos pela 

Editora Universitária (EDUFF) para comercialização. Não observamos variação 

significativa nesse agregado. 

O  Ativo Não Circulante apresentou um aumento de R$ 26,3 milhões 

(14%) em comparação com 2024. Apresentamos a seguir as observações e 

avaliações sobre os principais blocos de informação deste agregado.

2.2.4 Créditos a Longo Prazo 

Essa  rubrica  representa  a  dívida  ativa  não  tributária.  Estes  créditos 

encontram-se em trânsito  judicial  e  são ajustados contabilmente quando da 

emissão  de  decisão  que  impacte  a  expectativa  de  recuperação  do  crédito 

(quadro 11). 

Identificamos  nas  Notas  Explicativas  do  RCPG  as  seguintes 

informações:

 No que se refere à dívida ativa, com o objetivo de refletir de forma 

mais  fidedigna  a  posição  patrimonial,  foi  realizado  ajuste  no 
estoque de créditos inscritos em dívida ativa em que a UFF figura 

no polo ativo, cujas cobranças judiciais estão sob responsabilidade 

da  Advocacia-Geral  da  União,  de  modo  a  conciliar  os  valores 

registrados na UFF com o estoque de créditos divulgado pela AGU 

(grifos nossos).

Em relação à variação ocorrida na conta Ajuste para Perdas de Dívida 

Ativa Não Tributária, redução de 100% (R$ 1 milhão), a unidade informou:

Q
Quadro 11 - Créditos a Longo Prazo
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 Neste  exercício,  houve alteração no  procedimento  adotado,  tendo 

sido  realizado  ajuste  no  estoque  dos  créditos  inscritos  em dívida 

ativa com a finalidade de adequar os registros contábeis da UFF aos 

valores  divulgados  pela  Advocacia-Geral  da  União  –  AGU, 

responsável  pela  cobrança  judicial  desses  créditos.  Considerando 

tratar-se do primeiro exercício de adoção desse procedimento e a 

inexistência  de  informações  históricas  consolidadas  acerca  do 

comportamento  de  recuperação  dos  créditos  conciliados,  não  foi 

possível  mensurar,  com grau  de  segurança  adequado,  as  perdas 

estimadas  relacionadas  à  dívida  ativa,  motivo  pelo  qual  não  foi 

constituído ajuste para perdas no período. A UFF já iniciou tratativa 

com a AGU com vistas a obter  informações mais detalhadas que 

subsidiem, nos exercícios subsequentes, a adequada classificação 

dos créditos por nível de risco e o reconhecimento das respectivas 

perdas estimadas.

2.2.5 Bens Móveis 

A rubrica Bens Móveis apresentou um aumento de 0,5% equivalente a R$ 

1,9 milhão (quadro 12). As variações mais expressivas foram:

 Bens de Informática - R$ 7,3 milhões;

 Máquinas, Aparelhos, Equipamentos e Ferramentas - R$ 3,4 milhões;

 Móveis e Utensílios – R$ 2,3 milhões.

Os principais eventos listados no RCPG sobre esse agregado foram: 

 Atualmente,  cerca  de  290  mil  bens  móveis  registrados  em  sistema 

próprio de controle patrimonial.  Ao longo de 2025, a UFF concentrou 

esforços  na  qualificação  da  base  patrimonial,  na  realização  dos 

Q

Quadro 12 - Bens Móveis



40

inventários referentes aos exercícios de 2024 e 2025 — ambos com 

cobertura superior a 80% dos bens.

 Em dezembro de 2025 foram realizados testes iniciais de carga para a 

migração  ao  SIADS:  verificou-se  elevado  grau  de  complexidade, 

considerando  a  antiguidade  da  Universidade,  a  diversidade  de 

normativos  sob  os  quais  os  bens  foram  incorporados  ao  longo  de 

décadas  e  a  heterogeneidade  da  base  de  dados  patrimoniais.  Nos 

testes, foram identificadas inconsistências estruturais relevantes na base 

histórica de dados, divergências de descrições e limitações técnicas do 

sistema,  o  que  inviabilizou  a  validação  automática  das  planilhas  de 

migração. Constatou-se que, a migração segura demanda etapa prévia 

de saneamento, padronização e consolidação dos dados patrimoniais, 

sobre os quais, o DCF junto à CAP/DCF vem realizando diversas ações 

desde 2024.

A CGU emitiu duas recomendações à UFF relativas aos bens móveis16, 

conforme  relacionamos  abaixo,  com  prazo  de  atendimento  para  31/12/25. 

Consultamos a situação dessas recomendações da CGU no sistema e-CGU, 

em 24/02/26. Verificamos que a UFF enviou o ofício nº 872/2025/GABR/UFF, 

de 26/12/25, comunicando: (i) informações atualizadas e consolidadas acerca 

das ações desenvolvidas ao longo do exercício de 2025 para a implantação do 

Sistema  Integrado  de  Administração  de  Serviços  (SIADS);  (ii)  motivos  que 

impediriam a  implementação do sistema; (iii)  solicitação de prorrogação de 

prazo para o atendimento às recomendações n.º 19 e 31 por mais 180 dias; e 

(iv)  envio  do  cronograma das ações a  serem desenvolvidas no período de 

janeiro a junho de 2026. A CGU concedeu a prorrogação do prazo para o dia 

30/06/26.

 Recomendação nº 19 (tarefa e-CGU nº 1453495) – “Promover os ajustes 

necessários para a conciliação d contas de bens móveis no SIAFI com os 

dados de seus sistemas de controle  patrimonial”.  Prazo prorrogado para 

30/06/26;

16 Relatório CGU nº 1112626 sobre avaliação das Demonstrações Financeiras 2022 do MEC.
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 Recomendação nº 31 (tarefa e-CGU nº 1453704) – “Promover os ajustes 

necessários para a conciliação das contas de depreciação de bens móveis 

no SIAFI com os dados de seus sistemas de controle patrimonial”. Prazo 

prorrogado para 30/06/26.

A CGU está realizando trabalho de auditoria de contas de Bens Móveis 

e Imóveis do MEC, referente ao exercício 2025, e solicitou a documentação 

relacionada abaixo, com prazo de atendimento para  24/02/2026,  por meio da 

SA CGU nº 1843189-01.05 (BMOVEIS - UFF):

 Conciliação Bens Móveis   -  relatório sintético do saldo da conta de 

bens móveis extraído do SIADS e Saldo do inventário físico realizado 

em 2025;

 Gestão Patrimonial Bens Móveis   -  informações acerca dos controles 

internos utilizados para registrar e acompanhar a execução de bens 

móveis (se o SIADS é utilizado como sistema oficial e centralizador 

da  gestão  patrimonial;  Existem  controles  paralelos  (planilhas  ou 

sistemas  próprios)  utilizados  para  gestão  de  bens  móveis; 

dificuldades  operacionais  ou  gerenciais  e  providências  gerenciais 

adotadas para viabilizar a implementação do SIADS;  cronograma 

formal ou plano de ação para eliminação de controles paralelos e 

consolidação da gestão no SIADS;

 Depreciação  Bens  Móveis   -  informações  sobre  os  sistemas 

informatizados,  normativos  e/ou  controles  internos  utilizados  para 

mensurar  e  acompanhar  as  depreciações  dos  bens  móveis  e 

relatório  sintético  das  depreciações  dos  bens  móveis  extraído  do 

Sistema Interno de Controle Patrimonial;

 Inventário  Físico   -  último  relatório  com  aprovação  da  autoridade 

competente, documentação de formalização das diferenças apuradas 

e  de  suas  justificativas;  evidências  dos  ajustes  realizados  em 

decorrência  das  conciliações,  no  Sistema Patrimonial/SIADS e  no 

SIAFI  e  informações  sobre  o  controle  interno  e/ou  rotina 

institucionalizada  (normativo  interno)  para  realização  periódica  da 

conciliação contábil-patrimonial;
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 Fundação de Apoio   - Relação de projetos executados pela fundação 

de  apoio  e  bens  adquiridos,  relação  dos  bens  adquiridos  com 

recursos  de  projetos  sob  gestão  da  mesma,  registro  dos  bens 

transferidos no Sistema patrimonial/SIADS e SIAFI da IFES em 2025, 

os controles internos e/ou rotinas institucionalizadas suficientes para 

assegurar a incorporação física tempestiva dos bens provenientes de 

projetos e os registros no sistema patrimonial, SIADS e/ou SIAFI.

A UFF se manifestou no e-CGU, em 24/02/26, por meio do Ofício Nº 

143/  2026/  GABR/  UFF,  contendo  respostas,  encaminhando  documentos 

anexos e solicitando prorrogação de prazo. A CGU concedeu a prorrogação do 

prazo para o dia 24/03/26.

A conta “Veículos”, no total de R$ 38,4 milhões em 31/12/25, apresenta 

a  composição  conforme  o  quadro  13.  Selecionamos  para  teste  as  contas 

“Veículos em Geral” e “Veículos de Tração Mecânica”, que juntas somam R$ 

18,8 milhões.

Segundo a unidade, existe apenas um contrato vigente em 31/12/25, de 

nº 49/2022 com a empresa NP3 Comércio e Serviços Ltda. 

Em  consulta  na  página  institucional  na  internet  “Contratos”17, 

verificamos:

 Objeto:  serviços  de  gerenciamento  de  frota,  com  agenciamento  de 

manutenção  preventiva  e  corretiva  dos  veículos  e  dos  motores 

geradores de energia da UFF;

 Data de assinatura: 28/11/2022;

 Publicação DOU: 30/11/2022;

17 https://www.uff.br/contrato/49-2022/.

Quadro 13 - Veículos
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 vigência:  09/01/2023  a  08/01/2024;  valor  total  de  R$  2.339.000,00  e 

mensal de R$ 194.916,66, sendo incluídas todas as despesas ordinárias 

diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,  seguro  e  outros 

necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da  contratação.  O 

contrato  ainda  informava  que  o  valor  era  meramente  estimativo,  de 

forma  que  os  pagamentos  devidos  à  contratada  dependeriam  dos 

quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

Em análise ao Anexo III do “Detalhamento da Frota UFF”, documento da 

Coordenação  de  Contratos  -  CCON/PROAD,  anexado  ao  processo  nº 

23069.167918/2022-62,  encontramos  um  total  de  136  veículos,  sendo:  71 

veículos de passeio de marcas diversas e 65 utilitários (ônibus, micro-ônibus, 

caminhões, reboques, vans). O detalhamento da frota de veículos da UFF por 

marca, tipo e quantidade consta no anexo VI.

Na  descrição  detalhada  do  serviço,  constavam   os  subitens:  (i) 

prestação de serviço de manutenção preventiva e corretiva da frota de ônibus 
e veículos;  com fornecimento parcelado de peças, componentes e acessórios 

originais e/ou genuínos, novos, de primeiro uso, e outros materiais necessários 

à manutenção da frota de veículos e ônibus;  e (ii)  prestação de serviço de 

gestão  de  frota,  mediante  gerenciamento  de  manutenção  preventiva  e 

corretiva, operado por meio de sistema na plataforma WEB, compreendendo 

orçamento dos materiais e serviços especializados de manutenção por meio da 

rede  de  oficinas  credenciadas  pela  contratada,  para  a  frota  de  veículos  e 

ônibus. 

Durante o exercício de 2025, foi assinado o 2º Termo Aditivo (TA), em 
09/01/25,  prorrogando  o  contrato  por  30  meses  e  reajustando  o  valor 

contratual, para R$ 2.450.291,88, o valor mensal de R$ 204.190,99. 

Segundo a unidade, durante o exercício de 2025 a UFF obteve um gasto 

total  com  manutenção  e  conservação  de  veículos  de  R$  1.924.660,02. 

(empenhado). 

Verificamos a  existência  de  um Termo de Referência  nº  46/2025 da 

PROAD,  de  31/07/25,  relativo  à  próxima  contratação de  prestação  de 
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serviços  de  gerenciamento  de  frota,  com  agenciamento  de  manutenção 

preventiva e corretiva, para atendimento da frota de veículos e dos motores 

geradores de energia da UFF, previsto no Plano de Contratações Anual 2025, 

fundamentado na Lei nº 14.133/2021 (processo n° 23069.174298/2024-80). O 

repasse de recursos destinados ao fornecimento de peças e manutenção para 

frota  da  UFF,  com  base  na  estimativa  de  consumo  individualizada  da 

PROAD/UFF foi um valor global de R$ 2.500.000,00, com prazo de vigência da 

contratação de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por 

até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2.6 Bens Imóveis 

O agregado Bens Imóveis apresentou um aumento 4,2% ou R$ 83,1 

milhões em relação ao período anterior (quadro 14).

Solicitamos  à  unidade  informações  do  sistema  SPIUNet,  para 

comparação com os registros contábeis do SIAFI. Dos 62 imóveis constantes 

no  SPIUNet  (planilha  da  Divisão  de  Patrimônio  Imóvel/CAP/DCF),  quatro 

referem-se a imóveis alugados pela UFF e 1 a espaço cedido da União para a 

UFF (quadro  15);  totalizando  57  imóveis  próprios  no  valor  de  R$ 

1.889.864.208,74.

Q

Quadro 14 - Bens Imóveis



45

Efetuamos testes de auditoria entre os sistemas SPIUnet e SIAFI nas 

rubricas: (i) Terrenos/Glebas; (ii) Imóveis de Uso Educacional e (iii) Hospitais. 

Todos os 57 imóveis de propriedade da UFF, incluindo terrenos e benfeitorias 

registrados  no  sistema  patrimonial  SPIUNet,  possuíam  registro  contábil  no 

SIAFI em 31/12/25 (quadro 16).

O 

DCF informou a  composição  da  conta  Obras em Andamento  em 31/12/25, 

contendo 20 itens,  por  meio  de planilha,  detalhando cada obra  com a sua 

situação  e  respectivos  valores  contabilizados  (anexo  VII).  O  valor  total 

Quadro 15 - Imóveis de Terceiros

Quadro 16 - SPIUnet x SIAFI
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informado na planilha do DCF converge com o saldo total  no SIAFI,  de R$ 

189.954.675,58.  A  seguir,  resumimos  as  informações  por  situação  da  obra 

(quadro 17):

Do 

resultado  do  teste  de  conformidade  da  classificação  contábil  de  cada  obra 

registrada  na  conta  “Obras  em  Andamento”,  em  relação  à  real  situação 

patrimonial, em 31/12/25, esta Auditoria destaca:

 Pendência de baixa contábil:  sete obras concluídas faltando anexar o 

Termo de Aceite  Definitivo  no respectivo  processo SEI,  por  parte  da 

SAEP, no montante de R$ 62,7 milhões; sendo três obras referentes à 

Faculdade  de  Medicina,  no  montante  de  R$  58,1  milhões  (92,6%). 

Situação permanece desde a auditoria de contas do 1º semestre/2025.

 Duas  obras  não  concluídas,  totalizando  R$  32,3  milhões:  (i)  obra 

Instituto de Química - Praia Vermelha, de R$ 18,8 milhões, referente ao 

período REUNI, não finalizada, contrato rescindido, encontra-se parada 

no momento e sem contrato vigente; e (ii) obra Prédio Farmácia - Praia 

Vermelha,  de  R$  13,5  milhões,  contrato  rescindido,  com  possível 

retomada da obra, tendo em vista a existência de um TED proveniente 

do Novo PAC, a licitação está em fase de recurso.

 Realização de baixa contábil:  uma obra que se encontrava concluída 

com Termo de Aceite Definitivo no 1º semestre/2025, faltando apenas 

dar  prosseguimento  ao  processo  -  construção  de  quadra  em  Volta 

Redonda no valor de R$ 1 milhão.

 Em comparação com as informações da planilha do DCF de 31/12/24, 

das 25 obras em andamento registradas na conta contábil na época, 16 

permaneceram na conta contábil  em 31/12/25,  sendo que destas,  15 

continuaram exatamente com o mesmo valor no saldo, totalizando R$ 

135,1  milhões;  significando  que,  das  20  obras  em  andamento 
constatadas na conta contábil em 31/12/25, 15 (75%) permaneceram 

Quadro 17 - Obras em Andamento
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sem  movimento  contábil  desde  31/12/24.  Apenas  duas  obras 

receberam movimentação contábil em 2025: (i) UFASAS - Campos dos 

Goytacazes (IMMAE4620),  aumentando de R$ 49,9 milhões em 2024 

para  R$  51,5  milhões  em 2025;  e  (ii)  construção  de  quadra  -  Volta 

Redonda  (IMMED0521),  que  possuía  saldo  de  R$  1.051.563,44  em 

2024,  e  o  seu  valor  foi  totalmente  baixado  em  2025  por  ter  sido 

concluída.

 Das onze obras que, segundo a unidade, encontram-se na situação “em 

andamento”, no valor total de R$ 94,9 milhões, quatro foram iniciadas no 

2º semestre de 2025, somando R$ 3.254.970,50 (3,4%) (Anexo VII).
  

Em suas notas explicativas, o DCF informou:

 No exercício de 2025, os imóveis de uso educacional apresentaram uma 

variação  significativa  em  seus  valores  devido  a  diversos  fatores. 

Destaca-se, inicialmente, a reavaliação positiva de imóveis, que resultou 

em um incremento que levou o saldo da conta de R$1,643 bilhão para 

R$1,708 bilhão.

 O SPIUNET é um sistema de cadastro e controle de imóveis da União e 

de terceiros utilizados pelos Órgãos Federais, que mantém atualizado o 

valor patrimonial dos imóveis. O sistema é interligado ao SIAFI para o 

reconhecimento contábil das adições, baixas e transferências, exceto a 

depreciação acumulada, que por sua vez é registrada no SIAFI por meio 

de um arquivo  que é  encaminhado pela  SPU à STN,  para  que seja 

contabilizado manualmente pela Contabilidade da UFF, mês a mês, no 

SIAFI.  O  valor  depreciado  dos  bens  imóveis  da  União,  autarquias  e 

fundações públicas federais é apurado mensal e automaticamente pelo 

sistema SPIUNET sobre o valor depreciável.

 Para  fins  contábeis,  após  mensuração  e  lançamento  nos  sistemas 

corporativos da SPU, os valores dos bens imóveis de uso especial da 

União,  autarquias  e  fundações  públicas  federais  são:  (i)  atualizados 

sistematicamente,  a  cada  ano,  na  data  base  de  31  de  dezembro, 

independentemente da classificação; (ii) reavaliados, aqueles nos quais 

seja aplicado, a título de benfeitoria, valor percentual igual ou superior 

ao  estipulado  pela  SPU;  houver  alteração  de  área  construída, 
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independentemente do valor investido; seja comprovada a ocorrência de 

quaisquer sinistros, tais como incêndio, desmoronamento, desabamento, 

arruinamento, dentre outros.

 Esclarecimentos  sobre  as  pendências  das  obras  concluídas:  as 

construções cuja execução física já foi integralmente concluída, mas que 

ainda  não  foram  transferidas  para  o  ativo  imobilizado,  decorrem  de 

procedimentos administrativos formais, tais como análise técnica final; 

emissão do Termo de Aceite  Definitivo;  consolidação de medições e 

documentos  contratuais;  e  registros  patrimoniais  complementares.  A 

UFF  vem  adotando  medidas  para  agilizar  a  conclusão  dos  trâmites 

formais, por meio da atuação integrada entre as áreas responsáveis pela 

fiscalização das obras, gestão patrimonial e contabilidade. A expectativa 

institucional é de que, uma vez superadas as pendências documentais, 

as obras sejam devidamente transferidas para o grupo Ativo Imobilizado; 

reconhecidas como bens em condições de uso; submetidas ao início do 

processo de depreciação, conforme a legislação contábil vigente.

2.2.7 - Intangível 

São  direitos  que  tenham  por  objeto  bens  incorpóreos  destinados  à 

manutenção da atividade pública ou utilizados com essa finalidade. Na UFF, 

compreendem os softwares, destinados à manutenção da atividade pública ou 

exercidos com essa finalidade. São mensurados ou avaliados com base no 

valor de aquisição ou de produção, reduzido o saldo da respectiva conta de 

amortização acumulada (quando tiverem vida útil definida).

Em 31/12/25, a conta apresentou um saldo de R$ 8,6 milhões. Houve 

variação de R$ 35,6 mil (0,4%) em relação a 2024.

Solicitamos  ao  DCF  informações  atualizadas  sobre  as  ações 

desenvolvidas para a regularização das contas contábeis do Ativo Intangível 

“Softwares” e “Amortização Acumulada de Softwares”. A unidade informou que 

o  controle  patrimonial  dos  bens  intangíveis  passará  a  ser  realizado 

integralmente pelo Sistema Integrado de Administração de Serviços – SIADS, 

possibilitando  maior  confiabilidade,  rastreabilidade  e  padronização  das 

informações. Especificamente para a conta “Softwares”, os controles estão em 

processo  de  regularização  por  meio  da  implementação  do  sistema,  cuja 
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implantação  encontra-se  em  andamento.  Ressaltou  que:  (i)  os  softwares 

contábeis  atualmente  registrados  não  estão  sendo  objeto  de  amortização, 

tendo em vista a impossibilidade de estimar, com segurança técnica, a sua vida 

útil  econômica;  e  (ii)  será  efetuada  a  conciliação periódica  entre  os  saldos 

patrimoniais  registrados  no  sistema  patrimonial  e  os  saldos  constantes  na 

contabilidade,  de  modo  a  assegurar  a  consistência  e  a  fidedignidade  das 

informações das contas.

Das notas explicativas, destacamos:

 A  universidade  vem  realizando  ações  de  saneamento  da  base 

patrimonial  e  de  conciliação  com  o  SIAFI,  medidas  essenciais  para 

assegurar  a  integridade e consistência  dos dados a serem migrados 

para o novo sistema.

 O  Grupo  de  Trabalho  responsável  pela  transição  é  formado  por 

representantes da PROPLAN, PROAD e PROPPI.

 Enquanto  não  se  dispõe  de  critérios  objetivos  e  confiáveis  para  a 

mensuração da vida útil dos ativos intangíveis, esses continuam sendo 

classificados como de vida útil indefinida.

 Com  o  objetivo  de  normatizar  os  procedimentos  relacionados  à 

mensuração, classificação e controle de ativos intangíveis — incluindo o 

registro de marcas e patentes junto ao INPI —, foi atualizada a portaria 

de criação da Comissão de Bens Intangíveis, por meio da Portaria UFF 

nº 68.658/2024.

2.3 – Balanço Patrimonial – Passivo e Patrimônio Líquido

O  total  das  obrigações  da  UFF  totalizou  R$  571,3  milhões, 

representando  aumento  de  R$  46  milhões  (8,7%)  em relação  ao  exercício 

anterior.  O  resultado  do  exercício  de  2025  foi  negativo  em R$ 1,4  milhão 

(quadro 18).
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2.3.1 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais

Esta conta registra os valores dos encargos sociais a recolher, como: 

contribuição patronal a entidades de previdência complementar, as obrigações 

referentes  a  salários  ou  remunerações,  benefícios  a  servidores, 

aposentadorias,  reformas,  pensões  e  encargos  a  pagar,  benefícios 

assistenciais,  inclusive  os  precatórios  decorrentes  dessas  obrigações,  com 

vencimento no curto prazo (quadro 19).

Q

Quadro 18 - BP - Passivo e PL

Quadro 19 - Obrigações Trabalhistas, Prev. e Assist.
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2.3.2 Fornecedores e Contas a Pagar

A rubrica Fornecedores e Contas a Pagar apresentou uma redução de 

R$ 7,8 milhões em relação ao exercício anterior (quadro 20). 

A equipe da Auditoria selecionou, para teste de circularização externa, 

os cinco fornecedores com saldos a pagar mais representativos, obtendo o 

seguinte resultado (quadro 21):

 houve diferenças nos saldos informados pelos 5 fornecedores;

 O saldo informado pela FEC apresentou a maior divergência - R$ 9,5 

milhões em relação ao SIAFI.

A unidade de auditoria interna solicitou ao DCF/PROPLAN planilha de 

controle das notas fiscais da FEC para análise. A unidade apresentou planilha 

elaborada pela PLAP/PROPLAN com Notas Fiscais  da FEC no total  de  R$ 

6.743.440,95. A equipe de auditoria constatou diferença de R$ 3.155.641,29, 

entre o SIAFI e a planilha apresentada. 

Na  tentativa  de  superar  a  limitação,  a  equipe analisou a  planilha  da 

PLAP/PROPLAN  em  relação  aos  dados  informados  pela  FEC  com  os 

seguintes resultados (anexo VIII):

 Convergência de vinte (20) NF com valores em aberto em 31/12/25, no 

montante de R$ 6,7 milhões.

Q

Q

Q

Análise AT

Valor NF (R$) Valor Pago (R$) Posição em Aberto 
31/12/25

O Valor do SIAFI confere 
com o informado pelo 

fornecedor?

FUNDACAO EUCLIDES DA CUNHA DE APOIO 
INSTITUCIONAL A UFF (FEC) 3.587.800 61.196.786 48.132.509 13.064.277 Não

AMPLA ENERGIA E SERVICOS S.A. 1.875.919 - - 72.978 Não
AGUAS DE NITEROI S/A 901.218 - - 993.960 Não
NP3 CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 262.600 - - 0 Não
CROWN SERVICOS DE ELEVADORES LTDA-ME 164.650 164.650 0 1.019.260 Não

6.792.187 15.150.475

Teste de Circularização Externa - Fornecedores e Contas a Pagar Curto Prazo - 2025 Encerrado

Nome do Fornecedor Saldo SIAFI 
31/12/25

CONTA 2025 2024 Var. R$ Var. %
Fornecedores Nacionais 3.337.316 618.520 2.718.796 439,6%
Contas a pagar - credores nacionais 3.587.800 14.141.233 -10.553.433 -74,6%

TOTAL 6.925.116 14.759.753 -7.834.637 -53,1%

Quadro 20 - Fornecedores e Contas a Pagar

Quadro 21 - Circularização de fornecedores
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 Três (3) NF informadas pela FEC, mas que foram pagas pela UFF em 

31/12/25, no montante de R$ 4 milhões: OB n.º 712/2025, 715/2025 e 

718/2025.

 Onze (11) NF informadas pela FEC no montante de R$ 2,3 milhões, que 

não foram encaminhadas à PLAP/PROPLAN até 31/12/25.

 Divergência de valor de R$ 92 mil, referentes a resquícios contratuais de 

cinco  (5)  notas  fiscais  (términos  de  vigência  dos  projetos  e  outros 

ajustes,  aguardando a baixa contábil).  Esse montante não consta  da 

planilha da FEC.

2.3.3 Demais Obrigações a Curto Prazo

A  rubrica  Demais  Obrigações  a  Curto  Prazo  compreende  diversas 

obrigações exigíveis e apresentou o valor total de R$ 381,8 milhões (quadro 

22).  Destacamos  o  aumento  em “TEDs  a  Comprovar”,  de  R$  5,9  milhões 

(1,8%), em relação ao exercício de 2024.A rubrica TED foi avaliada em bloco 

específico deste relatório.

2.3.4 Patrimônio Líquido

A  unidade  declarou  em  Notas  Explicativas  que  durante  o  segundo 

trimestre de 2025, o grupo Demais Reservas, integrante do Patrimônio Líquido, 

apresentou variações significativas decorrentes de reclassificações contábeis, 

reavaliações patrimoniais e ajustes técnicos de depreciação.

As principais movimentações foram:

 Reclassificações  de  Ajustes  de  Exercícios  Anteriores   -  lançadas,  de 

forma  sistêmica,  pela  STN.  Reclassificação  de  saldos  da  conta 
QQ

Quadro 22 - Demais Obrigações LP
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237110300 – Ajustes de Exercícios Anteriores da Administração Direta, 

Autarquias, Fundações e Fundos para a conta 237110201 – Resultado 

de Exercícios Anteriores: R$ 2.338.372,89, decorrente do processo de 

encerramento do exercício de 2024 e abertura do exercício de 2025; 

porém,  sem  impacto  no  resultado  do  exercício  de  2025,  afetando 

exclusivamente as reservas no patrimônio líquido;

 Reavaliação de Bens Imóveis   - ajustes realizados em 2024 nos valores 

contábeis dos bens imóveis da universidade. Não indicaram erro, mas 

sim, movimentações realizadas com o propósito de ajustar e regularizar 

os  saldos  da  conta,  em função  da  adoção  de  novos  procedimentos 

contábeis  e  da  execução  de  regularizações  sistemáticas  dentro  do 

SIAFI. Esses ajustes refletiram na conta de reserva de reavaliação de 

bens imóveis, totalizando R$ 56,460 milhões.

Até  dezembro  de  2025,  foram  registrados  lançamentos  relativos  à 

reavaliação  de  bens  imóveis,  conforme  critérios  técnicos  de  mensuração 

patrimonial,  ficando  o  saldo  da  conta  em R$ 465.998.880,18,  contabilizado 

diretamente em contas de reservas de reavaliação no patrimônio líquido, nos 

termos das normas contábeis aplicáveis.

Outros  lançamentos  contábeis  foram realizados  pela  STN,  com data 

retroativa a 31/12/2024, que impactaram as demonstrações contábeis de 2024:

 Ajustes de saldo do exercício de 2024   -  notadamente relacionados à 

Reserva  de  Reavaliação,  apurada  por  classe  de  imóvel,  bem  como 

registros  retroativos  em  Resultados  de  Exercícios  Anteriores,  todos 

fundamentados na recomendação constante do item 9.1.2 do Acórdão 

TCU  nº  1424/2024  –  Plenário.  Para  atendimento  à  referida 

determinação, a CCONT realizou, em 22/01/25, lançamentos de acerto 

com  data  retroativa,  promovendo,  dentre  outras  providências,  a 

transferência de valores da conta 2.3.6.1.1.02.00 – Reavaliação de Bens 

Imóveis  –  RIP  para  a  conta  2.3.6.1.1.01.00  –  Reavaliação  de  Bens 

Imóveis,  bem como  os  correspondentes  registros  em  Resultados  de 

Exercícios Anteriores, impactando diretamente os saldos do Patrimônio 

Líquido  evidenciados  no  Balanço  Patrimonial  do  exercício  de  2024 

publicado.  Em  razão  desses  ajustes  realizados  pela  STN,  as 



54

Demonstrações  Contábeis  da  UFF,  referentes  ao  exercício  de  2024, 

foram republicadas.

2.3.5 Quadros Anexos ao Balanço Patrimonial

Atos Potenciais

Compreendem as contas de compensação relacionadas às situações não 

compreendidas no patrimônio, mas que, direta ou indiretamente, possam vir a 

afetá-lo,  exclusive as que dizem respeito a atos e fatos ligados a execução 

orçamentária e financeira e as contas com função precípua de controle (quadro 

23), e são classificados como:

 Atos Potenciais Ativos – são os atos e fatos que possam vir a aumentar 

o ativo da instituição. Compreende registro de avais, fianças e hipotecas 

recebidas no país e no exterior, bem como emolumentos consulares e 

outras garantias e contragarantias; e

 Atos  Potenciais  Passivos  -  são  os  atos  e  fatos  que  possam  vir  a 

aumentar  o  passivo  ou  diminuir  o  ativo  da  entidade  governamental 

como, garantias e contragarantias concedidas, obrigações conveniadas 

e outros instrumentos congêneres, obrigações contratuais e outros.

O quadro  24  detalha  o  saldo  de  R$  650,6  milhões  em obrigações 

contratuais relacionadas a parcelas de contratos que serão executados nos 
Q

Quadro 23 - Atos Potenciais
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próximos exercícios. No exercício de 2025 houve um aumento da exposição da 

instituição equivalente a R$ 77,5 milhões. 

Ativo e Passivos Financeiros e Permanentes

O  Ativo  Financeiro  compreende  os  créditos  e  valores  realizáveis 

independentemente  de  autorização  orçamentária  e  os  valores  numerários; 

enquanto  o  Ativo  Permanente  representa  os  bens,  créditos  e  valores,  cuja 

mobilização ou alienação dependa de autorização legislativa. 

O  Passivo  Financeiro  compreende  as  dívidas  fundadas  e  outros 

pagamentos  que  independam  de  autorização  orçamentária;  enquanto  o 

Passivo Permanente representa as dívidas fundadas e outras que dependam 

de autorização legislativa para amortização ou resgate (quadro 25).

Quadro 24 - Obrigações Contratuais

Quadro 25 - Ativos/Passivos Financeiros e Permanentes
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Superávit / Déficit Financeiro Apurado no Balanço Patrimonial

Superávit Financeiro é a diferença positiva entre o ativo financeiro e o 

passivo  financeiro,  conjugando-se,  ainda,  os  saldos  dos  créditos  adicionais 

transferidos e as operações de crédito  a eles vinculadas.  Por outro lado,  a 

diferença negativa significará um Déficit Financeiro. O demonstrativo indica um 

déficit de R$ 126,8 milhões (quadro 26).

2.4 - Demonstração das Variações Patrimoniais – DVP

A DVP apresentou resultado patrimonial negativo de R$ 1,4 milhão no 

exercício de 2025. Apresentamos a seguir as principais flutuações e análises.

2.4.1 Variações Patrimoniais Aumentativas – VPA 

A  VPA  apresentou  aumento  de  R$  164,4  milhões  em  relação  ao 

exercício de 2024 (quadro 27). As principais variações foram:

 Aumento das receitas de Transferências e Delegações Recebidas: R$ 

314,2 milhões (10,6%);

Q

Quadro 26 - Superávit/Déficit
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 Aumento das receitas com Exploração e Venda de Bens,  Serviços e 

Direitos: R$ 9,1 milhões (33%);

 Redução  das  receitas  de  Valorização  e  Ganhos  com  Ativos  e 

Desincorporação de Passivos: R$ 158,4 milhões (-45,1%).

2.4.2 Variações Patrimoniais Diminutivas – VPD 

A  VPD  apresentou  aumento  de  R$  351,2  milhões  em  relação  ao 

exercício de 2024 (quadro 28). As principais variações foram: 

 aumento nas despesas com Pessoal,  Encargos e Benefícios: R$ 340 

milhões (26,7%);

 aumento  nas  despesas  com  Bens,  Serviços  e  Consumos:  R$  8,6 

milhões (3%);

 aumento  nas  despesas  com  Desvalorização  e  Perda  de  Ativos  e 

Incorporação de Passivos: R$ 42 milhões (28,7%);

 redução nas despesas com Transferências e Delegações Concedidas: 

R$ 43,8 milhões (-9,5%).

Q
Quadro 27 - DVP - VPA
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2.5 - Demonstração dos Fluxos de Caixa – DFC

A DFC apresentou uma geração líquida de caixa de R$ 26,3 milhões no 

exercício de 2025 (quadro 29), representando um aumento de R$ 51,1 milhões, 

em comparação a 2024. As principais variações foram: 

Quadro 28 - DVP - VPD



59

 Aumento do fluxo de caixa operacional em R$ 42 milhões;

 Redução do fluxo de caixa de investimentos em R$ 9 milhões

2.6 – Balanço Financeiro – BF

Quadro 29 - DVP - VPD
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A UFF movimentou um total de R$ 3,982 bilhões no exercício de 2025 

representando um aumento de 9,9% ou R$ 357,6 milhões em relação a 2024.  

2.6.1 – Ingressos

As principais variações no BF – Ingressos em relação ao ano anterior 

foram (quadro 30):

 Aumento de R$ 8,6 milhões ou 31,1% das receitas orçamentárias;

 Aumento de R$ 352,0 milhões ou 13,4% dos repasses recebidos;

 Aumento de R$ 38,1 milhões em inscrição em Restos a Pagar 

(processados e não processados);

Quadro 30 - BF - Ingressos
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2.6.2 – Dispêndios

As principais variações no BF– Dispêndios em relação ao ano anterior 

foram (quadro 31):

 Aumento  de  R$  370,0  milhões  ou  13,4%  das  despesas 

orçamentárias;

 Redução  de  R$  23,0  milhões  ou  23,9%  em  transferências 

concedidas para pagamento de RP.

Quadro 31 - BF - Dispêndios
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2.7 – Balanço Orçamentário

A Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  nº  15.121  de  10  de  abril  de  2025 

aprovou  o  orçamento  total  da  UFF.  A  dotação  atualizada  demonstra  um 

aumento de R$ 319,3 milhões ou 11,7% em relação a dotação inicial. O déficit  

do exercício foi de R$ 3,091 bilhões.

Nas  Notas  Explicativas  encontramos  a  seguinte  informação:  “No 

decorrer do exercício,  foram abertos créditos adicionais no montante de R$ 

319.264.617,00, oriundos exclusivamente de cancelamento de dotações, com a 

finalidade  de  ajustar  a  programação  orçamentária  às  necessidades 

institucionais”.

2.7.1 Receitas – Balanço Orçamentário

A UFF realizou 98,5% da receita prevista no orçamento de 2025, 

totalizando R$ 36,1 milhões (quadro 32). 

Q

Quadro 32 - BO - Receitas
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A rubrica Serviços Educacionais apresentou o maior crescimento em 

relação a 2024, 54,3% enquanto serviços administrativos apresentou uma 

redução de 24,6% (quadro 33).

2.7.2 Despesas – Balanço Orçamentário

Foram empenhadas despesas no valor de R$ 3,127 bilhões no exercício 

de 2025, aumento de R$ 370 milhões (13,4%) em relação a 2024. O balanço 

orçamentário  apresenta  saldo  negativo  R$ 68,4  milhões em função de não 

demonstrar os destaques orçamentários recebidos de outros órgãos (quadro 

34). 

Quadro 33 - Receitas Próprias

Quadro 34 - BO - Despesas
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Para uma visão mais completa do desempenho orçamentário, a unidade 

de auditoria interna elaborou outra visão do BO – Despesas (quadro 35). A 

UFF recebeu R$ 90,8 milhões em destaques orçamentários onde 99,4% foram 

empenhados. O saldo real da dotação foi de R$ 22,4 milhões, representando 

99,3% de despesas empenhadas no exercício.

Q

Cod Descrição

20TP ATIVOS CIVIS DA UNIAO 1.173.013.388 1.374.521.112 2.435.000 2.097.668 1.373.383.005 1.475.438
0181 APOSENTADORIAS E PENSOES CIVIS DA UNIAO 908.482.074 1.000.850.107 0 0 999.430.692 1.419.415
09HB CONTRIBUICAO DA UNIAO, DE SUAS AUTARQUIAS E FUNDACOES PARA O 281.643.895 291.491.715 0 0 278.776.538 12.715.177
00S6 BENEFICIO ESPECIAL - LEI N. 12.618, DE 2012 26.000 26.000 0 0 571 25.429

TOTAL PESSOAL 2.363.165.357 2.666.888.934 2.435.000 2.097.668 2.651.590.806 15.635.459

20RK FUNCIONAMENTO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR 137.579.034 151.412.226 57.570 57.570 151.373.218 39.008
212B BENEFICIOS OBRIGATORIOS AOS SERVIDORES CIVIS, EMPREGADOS, MI 98.965.194 100.642.467 0 0 98.601.080 2.041.387
20GK FOMENTO AS ACOES DE GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUI 40.719.212 42.608.086 0 0 42.608.084 2
4002 ASSISTENCIA AO ESTUDANTE DE ENSINO SUPERIOR 39.740.182 41.802.372 0 0 41.802.372 0
8282 REESTRUTURACAO E MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE E 24.705.560 26.087.576 0 0 26.087.576 0
2004 ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA AOS SERVIDORES CIVIS, EMPR 16.105.500 18.573.717 232.574 232.574 16.132.358 2.441.359
21D7 APOIO A EDUCACAO A DISTANCIA 1.324.138 1.392.849 0 0 1.392.849 0
4572 CAPACITACAO DE SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM PROCESSO DE Q 792.000 792.000 387.501 387.501 768.664 23.336
20RI FUNCIONAMENTO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE EDUCACAO BASICA 232.544 215.438 0 0 210.422 5.016
0536 BENEFICIOS DE LEGISLACAO ESPECIAL 204.597 212.519 0 0 212.519 0
21GS INTERNACIONALIZACAO DA EDUCACAO SUPERIOR 137.481 195.325 0 0 195.325 0
00PW CONTRIBUICOES REGULARES A ENTIDADES OU ORGANISMOS NACIONAIS 124.310 109.787 0 0 109.785 2
00UU CONTRIBUICOES REGULARES A ORGANISMOS INTERNACIONAIS DE DIREI 69.670 49.153 0 0 49.151 2
216H AJUDA DE CUSTO PARA MORADIA OU AUXILIO-MORADIA A AGENTES PUB 36.000 36.000 0 0 9.058 26.942
0487 CONCESSAO DE BOLSAS DE ESTUDO NO ENSINO SUPERIOR 0 0 2.611.229 2.611.229 0 0
0509 APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA 0 0 392.525 392.525 0 0
2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 0 0 5.502.309 5.502.309 0 0
4000 ESTUDOS, PESQUISAS E AVALIACOES DE POLITICAS EDUCACIONAIS 0 0 275.943 275.943 0 0
8172 COORDENACAO E FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE PROTECAO 0 0 660.440 660.440 0 0
8585 ATENCAO A SAUDE DA POPULACAO PARA PROCEDIMENTOS EM MEDIA E A 0 0 177.559 0 0 177.559
8965 CAPACITACAO PROFISSIONAL MILITAR DO EXERCITO BRASILEIRO 0 0 27.447 27.447 0 0
00P1 CONCESSAO DE BOLSAS DE RESIDENCIA EM SAUDE 0 0 20.142.835 20.142.835 0 0
00PI APOIO AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR (PNAE) 0 0 112.384 112.384 0 0
00VL ASSISTENCIA A MORADIA DE BOLSISTAS ATUANTES EM PROGRAMAS DE 0 0 174.920 174.920 0 0
20GG PROMOCAO DA INCLUSAO SOCIOECONOMICA DE PESSOAS EM SITUACAO D 0 0 7.770.160 7.770.160 0 0
20IE ARTICULACAO DE POLITICA PUBLICA SOBRE DROGAS 0 0 2.092.719 2.092.719 0 0
20RJ APOIO A CAPACITACAO E FORMACAO INICIAL E CONTINUADA PARA A E 0 0 3.418.093 3.418.093 0 0
20RL FUNCIONAMENTO DAS INSTITUICOES DA REDE FEDERAL DE EDUCACAO P 0 0 38.865 38.865 0 0
20UC ESTUDOS, PROJETOS E PLANEJAMENTO DE INFRAESTRUTURA DE TRANSP 0 0 476.483 476.483 0 0
20WQ GESTAO DE POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL, ORDENAMENTO 0 0 1.499.765 1.499.765 0 0
20WY DIFUSAO CULTURAL E DIVULGACAO DO BRASIL NO EXTERIOR 0 0 36.671 36.671 0 0
20XR CAPACITACAO PROFISSIONAL DA MARINHA 0 0 138.000 138.000 0 0
20Y1 DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DA PESCA ARTESANAL 0 0 500.000 500.000 0 0
20YD EDUCACAO E TRABALHO NA SAUDE 0 0 4.450.000 4.450.000 0 0
20ZF PROMOCAO E FOMENTO A CULTURA BRASILEIRA 0 0 500.000 500.000 0 0
20ZH PRESERVACAO DO PATRIMONIO CULTURAL BRASILEIRO 0 0 289.500 289.500 0 0
20ZM PRODUCAO E DIFUSAO DE CONHECIMENTO NA AREA CULTURAL 0 0 9.449 9.449 0 0
20ZV FOMENTO AO SETOR AGROPECUARIO 0 0 499.989 499.989 0 0
210Z IDENTIFICACAO, RECONHECIMENTO E TITULACAO DE TERRITORIOS QUI 0 0 999.976 999.976 0 0
211A DESENVOLVIMENTO E GESTAO AMBIENTAL PARA O PUBLICO DA REFORMA 0 0 1.200.000 1.200.000 0 0
214S ESTRUTURACAO E DINAMIZACAO DE ATIVIDADES PRODUTIVAS (ROTAS D 0 0 700.000 700.000 0 0
214V APOIO A ALFABETIZACAO, A ELEVACAO DA ESCOLARIDADE E A INTEGR 0 0 150.000 150.000 0 0
219V APOIO AO FUNCIONAMENTO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE EDUCACAO 0 0 7.964.418 7.964.418 0 0
21BM DESENVOLVIMENTO DE POLITICAS DE SEGURANCA PUBLICA, PREVENCAO 0 0 603.617 603.617 0 0
21BP APRIMORAMENTO DO SISTEMA PENITENCIARIO NACIONAL E INCENTIVO 0 0 160.000 160.000 0 0
21CF IMPLANTACAO, DESENVOLVIMENTO E MANUTENCAO DE SAUDE DIGITAL, 0 0 1.000.000 1.000.000 0 0
21FE APOIO A IMPLEMENTACAO DE POLITICAS PARA QUILOMBOLAS, COMUNID 0 0 863.527 863.527 0 0
21FR APOIO E ACOLHIMENTO OBJETIVANDO A REINSERCAO DE USUARIOS E D 0 0 8.191.252 8.191.252 0 0
21G0 PROMOCAO E DEFESA DOS DIREITOS DE CRIANCAS E ADOLESCENTES 0 0 250.000 250.000 0 0
21G5 PROMOCAO E DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS PARA TODOS E REPARACA 0 0 800.000 800.000 0 0
21GD REFORMA AGRARIA E GOVERNANCA FUNDIARIA 0 0 6.025.285 6.025.285 0 0
21GU FORTALECIMENTO DA EDUCACAO E DA FORMACAO EM SAUDE 0 0 32.849 32.849 0 0
21HN GESTAO DE POLITICAS DE ACOES AFIRMATIVAS E DE COMBATE E SUPE 0 0 3.099.962 3.099.962 0 0

TOTAL OUTRAS DESPESAS 360.735.422 384.129.515 84.515.814 84.338.255 379.552.460 4.754.614

20RK FUNCIONAMENTO DE INSTITUICOES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR 9.435.252 5.031.503 0 0 5.026.072 5.431
8282 REESTRUTURACAO E MODERNIZACAO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE E 5.701.337 2.778.738 0 0 786.375 1.992.363
20RI FUNCIONAMENTO DAS INSTITUICOES FEDERAIS DE EDUCACAO BASICA 155.029 128.324 0 0 128.324 0
20GK FOMENTO AS ACOES DE GRADUACAO, POS-GRADUACAO, ENSINO, PESQUI 520.000 20.000 0 0 19.850 150
15R3 APOIO A CONSOLIDACAO, REESTRUTURACAO E MODERNIZACAO DAS INST 0 0 3.865.000 3.865.000 0 0

TOTAL CAPITAL 15.811.618 7.958.565 3.865.000 3.865.000 5.960.621 1.997.944
TOTAL GERAL 2.739.712.397 3.058.977.014 90.815.814 90.300.924 3.037.103.888 22.388.016

SALDO 
DOTAÇÃO

AÇÃO GOVERNAMENTAL DOTACAO 
INICIAL

DOTACAO 
ATUALIZADA

DESTAQUE 
RECEBIDO

DESPESAS 
EMPENHADAS 

TED

DESPESAS 
EMPENHADAS 

LOA

Quadro 35 - BO - Despesas c/TED
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Em relação ao ano de 2024,  as despesas empenhadas aumentaram 

13,4% ou R$ 369,9 milhões (quadro 36), distribuído em:

 Aumento de 14,3% em despesas de pessoal - R$ 331,5 milhões;

 Aumento de 9,4% em outras despesas – R$ 40,0 milhões;

 Redução de 13,3% em investimentos – R$ 1,5 milhão.

A rubrica locação de mão-de-obra apresentou aumento de 9,1% ou R$ 

6,7 milhões. Os maiores aumentos foram em manutenção e conservação de 

Quadro 36 - Despesas 2025 x 2024

Quadro 37 - Mão de Obra
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bens  móveis  e  imóveis  (111,4%  e  100%,  respectivamente)  e  vigilância 

ostensiva (13,5%) (quadro 37).

2.7.3 Restos a Pagar

Os anexos I e II  do Balanço Orçamentário detalham a movimentação 

dos  Restos  a  Pagar  –  RP.  Restos  a  Pagar  Processados  representam  as 

despesas orçamentárias que já foram liquidadas, porém não pagas.

Restos a Pagar não Processados, da mesma forma, são despesas não 

pagas, porém, pendentes de liquidação. Em ambos os casos, sua execução 

está  condicionada  aos  limites  fixados  à  conta  das  fontes  de  recursos 

correspondentes, com base na legislação vigente (figura 1).

Restos a Pagar Não Processados - RPNP

Figura 1 - Execução do RAP
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O  montante  dos  Restos  a  Pagar  Não  Processados  inscritos  até  o 

exercício de 2024 foi de R$ 68,4 milhões; sendo pagos 63,6% e cancelados 6% 

durante o exercício de 2025 (quadro 38).

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados - RPP NP

O montante total dos Restos a Pagar Processados e Não Processados 

Liquidados inscritos até o exercício de 2025 foi de R$ 211,7 milhões; sendo 

pagos quase 100% e cancelados menos de 0,1% durante o exercício de 2025 

(quadro 39).

2.8 – Notas Explicativas

Avaliamos  as  Notas  Explicativas,  parte  integrante  do  RCPG da  UFF 

referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2025. 

Q

Quadro 38 - RPNP

Quadro 39 - RPP NP
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Consideramos  que,  com  exceção das  recomendações  inseridas  no 

corpo desse Relatório de Auditoria e considerando o escopo do trabalho de 

avaliação da auditoria interna, somos de opinião que a estrutura, o conteúdo e 

a  forma  estão  adequados  às  normas  contábeis  aplicadas  para  relatórios 

contábeis.

2.9 – Achados de Auditoria
Elencamos,  a  seguir,  as  constatações  de  fatos  ou  circunstâncias 

relevantes  que  têm  potencial  de  distorcer  as  informações  contidas  nas 

demonstrações financeiras da Universidade Federal Fluminense – UFF:

1. Não encontramos informações sobre o montante de prestações de contas 

de TED enviadas e ainda não baixadas pelos órgãos descentralizadores 

nas Notas Explicativas. Em função do valor envolvido, alta materialidade, 

deve constar como informação do RCPG.

2. Ausência de análise contábil das rubricas referentes a Permissão de Uso de 

Espaços Públicos da UFF;

3. Existência  de  dois  (2)  espaços  da  UFF  utilizados  por  terceiros  para 

exploração  comercial  (A.L.  Andrade  Correa  Lanchonete  ME,  TPU  nº 

005/2015 - vigente até 31/08/20 e uma pessoa física sem contrato), sem 

respaldo contratual. Ausência de anexação de um TPU assinado entre as 

partes  no  processo  SEI  à  época  da  análise  desta  Auditoria  (5º  Termo 

Aditivo  ao  TPU  nº  008/2019  –  Itaú  Unibanco  -  vigência  01/02/25  a 

30/09/25); 

4. Pendência  de  baixa  contábil:  sete  obras  concluídas  faltando  anexar  o 

Termo de Aceite Definitivo no respectivo processo SEI, por parte da SAEP, 

no montante de R$ 62,7 milhões; sendo três obras referentes à Faculdade 

de Medicina, no montante de R$ 58,1 milhões (92,6%). Situação permanece 

desde a auditoria de contas do 1º semestre/2025.

5. Inexistência de critérios objetivos para a mensuração da vida útil dos ativos 

intangíveis e sua aplicação e registro nas demonstrações financeiras da 

UFF;

6. A unidade apresentou planilha elaborada pela PLAP/PROPLAN com Notas 

Fiscais  da  FEC  no  total  de  R$  6.743.440,95.  A  equipe  de  auditoria 
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constatou  diferença  de  R$  3.155.641,29,  entre  o  SIAFI  e  a  planilha 

apresentada.

2.10 – Recomendações
Neste  tópico  relacionamos  nossas  recomendações  aplicáveis  às 

constatações observadas. 

1. Incluir nas Notas Explicativas do RCPG item de informação sobre o valor 

total  já  comprovado  e  não  baixado  contabilmente  pelo  órgão 

descentralizador de créditos TED;

2. Elaborar e apresentar análise contábil dos valores sobre créditos a receber 

decorrentes de permissão/cessão de uso de espaços na UFF;

3. Regularizar e apresentar os três (3) contratos, assinados entre as partes: 

A.L.  Andrade  Correa  Lanchonete  ME,  TPU  nº  005/2015  -  vigente  até 

31/08/20 e pessoa física sem contrato Itaú Unibanco - 5º Termo Aditivo ao 

TPU nº  008/2019  –  vigência  01/02/25  a  30/09/25)  e  pessoa  física  sem 

contrato;

4. Regularizar  a  baixa contábil  de sete obras concluídas faltando anexar  o 

Termo de Aceite Definitivo no respectivo processo SEI, por parte da SAEP, 

no montante de R$ 62,7 milhões; sendo três obras referentes à Faculdade 

de Medicina, no montante de R$ 58,1 milhões (92,6%);

5. Elaborar e publicizar normativo contábil para criação e aplicação de critérios 

objetivos para a mensuração da vida útil dos ativos intangíveis e sua 

aplicação e regularização dos registros contábeis do ativo intangível;

6. Elaborar  e  apresentar,  a  esta  unidade  de  auditoria  interna,  análise 

detalhada das notas fiscais em aberto a favor da Fundação Euclides da 

Cunha – FEC e possíveis diferenças entre a UFF(SIAFI) e a Fundação de 

Apoio.

3 – Conclusão

1. Examinamos os demonstrativos do exercício de 2025 elaborados pelo 

DCF: Balanço Patrimonial – BP, Balanço Financeiro - BF e Orçamentário – BO 

e seus anexos, as Demonstrações das Variações Patrimoniais – DVP e dos 
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Fluxos  de  Caixa  –  DFC,  e  as  Notas  Explicativas  da  Universidade  Federal 

Fluminense – UFF.

2. Reiteramos que a responsabilidade pela elaboração das afirmações 

constantes nas Demonstrações Contábeis da Universidade Federal Fluminense 

é de sua gestão.

3.  Nossos  exames  foram  conduzidos  de  acordo  com  as  normas  de 

auditoria aplicáveis, segundo o Manual de Orientações Técnicas da Atividade 

de Auditoria Interna Governamental do Poder Executivo Federal da CGU, as 

quais requerem que os exames sejam realizados com o objetivo de comprovar 

a adequada apresentação das demonstrações financeiras em todos os seus 

aspectos relevantes. Para isso, nossos exames compreenderam, entre outros 

procedimentos: (a)  a Matriz de planejamento dos trabalhos, considerando a 

relevância dos saldos, o volume de transações e os sistemas contábil  e de 

controles internos da instituição; (b) a constatação, com base em testes, das 

evidências e dos registros que suportam os valores e as informações contábeis 

divulgados;  e  (c)  a  avaliação  das  práticas  e  estimativas  contábeis  mais 

representativas  adotadas  pela  unidade  responsável,  bem  como  da 

apresentação das demonstrações financeiras tomadas em seu conjunto.

4. Somos da opinião que as demonstrações contábeis da Universidade 

Federal Fluminense – UFF, referentes ao exercício findo em 31 de dezembro 

de 2025.

 Considerando  as  limitações  e  restrições  elencadas  no  corpo  deste 

relatório;

 Considerando o escopo, a época e a extensão dos procedimentos de 

auditoria realizados;

 Considerando  os  resultados  das  auditorias  anteriores  sobre  o  objeto 

Demonstrações Financeiras;

Somos de opinião que o Relatório Contábil de Propósito Geral - RCPG 

da  UFF referente  ao  exercício  encerrado  em 31/12/2025  foi  elaborado  em 

conformidade  com  os  princípios  e  normas  de  contabilidade  pública 
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determinados pelo órgão central de contabilidade do Governo Federal – STN e 

Conselho Federal de Contabilidade – CFC e, em seu conjunto, representam 

razoavelmente  a  posição  patrimonial,  financeira  e  orçamentária  da 

Universidade Federal Fluminense – UFF, com as seguintes ressalvas:

 Registro de móveis e utensílios – não utilização do sistema SIADS de 

controle de itens e de depreciação;

 Registro de móveis e utensílios – divergências entre o sistema SISAP e 

SIAFI

 Os achados de auditoria e suas respectivas recomendações exaradas 

pela unidade de auditoria interna contidas neste relatório; e

 Demais evidências e observações contidas nesse relatório.

É o nosso relatório.

        Niterói-RJ, 30 de março de 2026.

Equipe de auditoria interna

Auditores (as):
Ariel Amadeu Edwards Teixeira – Auditor

Matrícula nº 2089796

Telma Brum Nascimento Boechat - Adjunta da Chefia

Matrícula n.º 2940555

Coordenação:
Luise Lyra de Serpa Pinto - Auditora

Matrícula nº 1788246

Supervisão:
Newley Magalhães – auditor Chefe

Matrícula nº 1997915
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ANEXO I – Relação dos TEDs em 31/12/25
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ANEXO II – Prestações de Contas de TEDs Enviadas pela UFF em 2025 

ANEXO III – Prestações de Contas TED Enviadas até 31/12/24
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ANEXO IV - Contratos celebrados com a FEC, vigentes em 31/12/25 
(Valores acima de R$ 2 milhões)
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ANEXO V - Permissão de Áreas Públicas Vigentes em 31/12/25
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ANEXO VI - Detalhamento da Frota de Veículos
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ANEXO VII - Situação das Obras em Andamento - 31/12/25
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ANEXO VIII – Análise das Notas Fiscais FEC com valores em aberto em 
31/12/25
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